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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-900  Fones (81)  3181-1320 e 3181-1370  

E-mail: acg.pm@pm.pe.gov.br 
“Nossa Presença, Sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 20 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM João Marcel  BPRv

Fone: 98823-4712

SUPERV. ADM. AO QCG - Ten PM Valença AG

Fone: 98436-6431

ADJ. AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº  4795,  de  16 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005,  e pelo Decreto  nº 43.993, de 29 de
dezembro de 2016, 

mailto:acg.pm@pm.pe.gov.br
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R E S O L V E:

I - Certificar por   terem  concluído  com   aproveitamento  o 11º  Curso  de Operações
Policiais Especiais 2018 (COPE/2018 - Turma 01), realizado no período de 26 de fevereiro a 26 de
julho de 2018, com carga horária total de 824 horas/aulas, no Batalhão de Operações Policiais
Especiais (BOPE), sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada
de Defesa Social – ACIDES, os policiais militares abaixo relacionados:

Nº POSTO/GRAD. MAT NOME
01 CAP BM 707456-5 CARLOS ROBERTO DE SOUZA JÚNIOR
02 CAP PM 103035-3 ALEXANDRE MIRANDA DE OLIVEIRA
03 2º SGT PM 106612-9 DORGIVAL TAVARES DOS SANTOS JUNIOR
04 CB PM 105529-1 MARCIO SOARES GOMES DA SILVA
05 CB PM 106719-2 PAULO FERREIRA DA SILVA NETO
06 CB PM 109298-7 TALYS WANDERLEY DA ROCHA
07 SD PM 108991-9 CLAYTON SEVERINO DA SILVA
08 SD PM 110315-6 VANDERSON LEONARDO DE OLIVEIRA
09 SD PM 110964-2 ERIKSSON LUIS MARQUES DA PAZ
10 SD PM 112461-7 RAFAEL CHAVES GOMES
11 SD PM 112868-0 JACINTO BERNARDO DANTAS NETO
12 SD PM 112939-2 WESCRE DE FREITAS RODRIGUES DA CUNHA
13 SD PM 113220-2 WEDSON DE SANTANA JACINTO
14 SD PM 113944-4 DAVID PIRES GALVÃO DA CRUZ
15 SD PM 113986-0 FELIPE FONSECA NOVAIS F. BATISTA
16 SD PM 114064-7 EDUARDO GEORGY LUCENA CARVALHO
17 SD PM 115272-6 DIEGO FELIPE DE FRANÇA SILVA
18 SD PM 115872-4 RAFAEL DE ALENCAR SAMPAIO
19 SD PM 116283-7 CARLOS F. AVELINO DE ALBUQUERQUE
20 SD PM 117319-7 RODRIGO CAÚLA MÁXIMO DE MOURA
21 SD PM 117540-8 BENEVALDO DO CARMO DE JESUS
22 SD PM 117957-8 ADILSON CORREIA DE SOUZA
23 SD PM 120669-9 ARYCLAYTON ACCIOLY DA SILVA
24 SD PM 120672-9 FELIPE ALBERTO BARBOSA SERAFIM

II-Certificar por terem concluído com aproveitamento o 11º Curso de Operações Policiais
Especiais 2018 (COPE/2018 - Turma 01), no período de 26 de fevereiro a 26 de julho de 2018, com
carga horária total de 824 horas/aulas, realizado no Batalhão de Operações Policiais Especiais
(BOPE), sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa
Social – ACIDES, na condição de convidados, os servidores de outras organizações, devidamente
autorizados, abaixo relacionados:

SEQ. POSTO / GRAD. ÓRGÃO MATRÍCULA NOME
01 1º TEN PM PMPB 525.574-1 ADRIANO FRAZÃO DE SOUZA
02 CB PM PMES 2968517 LUCAS SERVINO DA SILVA
03 PRF PRF 1989473 RODRIGO COSTA PIMENTA

III - Deixar de certificar, por não terem concluído com aproveitamento o 11º Curso de
Operações Policiais Especiais 2018 (COPE/2018 - Turma 01), realizado no período de 26 de fevereiro
a 26 de julho de 2018, com carga horária total de 824 horas/aulas, no Batalhão de Operações
Policiais Especiais (BOPE), sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia
Integrada de Defesa Social – ACIDES, os policiais militares abaixo relacionados:

Nº POSTO/GRAD. MAT NOME
01 CAP PM 980009-3 ANDRÉ FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA
02 2º TEN PM 118949-2 JOAO THIAGO AURELIANO PEDROSA SOARES
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03 2º SGT PM 103858-3 HENRIQUE JOSÉ VASCONCELOS DOS SANTOS
04 3º SGT PM 990286-4 CARLOS ANDRÉ DA SILVA SOARES
05 CB PM 950344-7 SILVIO NOBRE DA SILVA
06 CB PM 104843-0 SAULO SOSTHENES GUEIROS DE LIRA
07 CB PM 105709-0 MÁRCIO JORGE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE
08 SD PM 107137-8 THIAGO LUCENA DA SILVA
09 SD PM 107628-0 JOSÉ FÁBIO DA SILVA
10 SD PM 107656-6 DAYVSON DA SILVA CLAUDINO
11 SD PM 107906-9 LUCICLEYTON PEREIRA NUNES DA SILVA
12 SD PM 108367-8 LUCIANO SOUSA RODRIGUES
13 SD PM 108387-2 RAFAEL DE LIMA DIAS
14 SD PM 108517-4 GIVANILDO DA SILVA OLIVEIRA
15 SD PM 108595-6 ANTÔNIO GUSTAVO DE ALMEIDA FILHO
16 SD PM 108617-0 JÔNATA JOSÉ FREITAS DE SANTANA
17 SD PM 109352-5 JAIRO FRANCISCO PEREIRA
18 SD PM 109504-8 CLEITON DANILO DOS SANTOS FRAZÃO
19 SD PM 109781-4 DENES ANDRÉ FERREIRA DA SILVA
20 SD PM 110028-9 MARCELO FIRMINO DE MELO
21 SD PM 110623-6 ADRIANO SIDCLEY MARQUES DA SILVA
22 SD PM 112477-3 ANGELO MARCEL OLIVEIRA DA SILVA
23 SD PM 112588-5 ARISTON SOARES NUNES NETO
24 SD PM 112612-1 JEORGE HELTON SANTOS DA SILVA
25 SD PM 112635-0 RODRIGO LIMA DE PAULA
26 SD PM 112776-4 YGOR MACHADO DEZIDERIO
27 SD PM 112833-7 JOSÉ PIRES DE ANDRADE LIMA JUNIOR
28 SD PM 113913-4 ROBYSON ADLER BEZERRA DE BARROS
29 SD PM 115182-7 THIAGO VICTOR MUNIZ
30 SD PM 115221-1 DIOGO GONÇALVES CAMPOS
31 SD PM 115265-3 ANTÔNIO CÉSAR DE OLIVEIRA JÚNIOR
32 SD PM 115324-2 MÁRIO HENRIQUE MENDES DE MELO
33 SD PM 115374-9 DIONIZIO ALVES DA SILVA
34 SD PM 116252-7 GILDO MENDES PEREIRA NETO
35 SD PM 116477-5 THALISON HENRIQUE DE LIMA VIEIRA
36 SD PM 117564-5 BRENO CASTELLAR RIBEIRO
37 SD PM 117788-5 ITAMAR ALVES DA SILVA COSTA
38 SD PM 117858-0 JOSIAS BATISTA BZERRA
39 SD PM 118514-4 MARIDELSON MENDES MONTEIRO
40 SD PM 119924-2 MELQUIZEDEQUE PEREIRA NÓBREGA

IV -  Deixar de certificar, por não terem concluído com aproveitamento o 11º Curso de
Operações Policiais Especiais 2018 (COPE/2018 - Turma 01), realizado no período de 26 de fevereiro
a 26 de julho de 2018, com carga horária total de 824 horas/aulas, no Batalhão de Operações
Policiais Especiais (BOPE), sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da
Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, na condição de convidados,  os servidores de
outras organizações, devidamente autorizados, abaixo relacionados:

SEQ. POSTO / GRAD. ÓRGÃO MATRÍCULA NOME
01 CABO PMTO 71447 WANDERSON CARVALHO DA ROCHA
02 CABO PMSE 203.886 PAULO DOS REIS OLIVEIRA
03 CABO PMSE 204.072 CARLOS ANDRÉ OLIVEIRA COSTA
04 PRF PRF 2195807 URBANO SANTOS MOURA JÚNIOR
05 PRF PRF 2318714 MARCOS JÚLIO SANTOS BARROS
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4799, de 16 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto
no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,
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combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº
4.413, de 02 de setembro de 2015, 

R E S O L V E:

Designar,  para  integrar  o  corpo docente  do  Curso  Tático  de  Apoio  e   Suprimentos   a
Aeronaves (CTASA) - SDS/Turmas - A e B, a contar de 13 de agosto de 2018, com carga horária total
de 300 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de
Defesa Social – ACIDES/SDS, os especialistas abaixo relacionados:

ATIVIDADE: Coordenação – Carga Horária: 300 h/a
POSTO/GRAD. MAT. COORDENADOR
MAJ PM 970.038-2 CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE DA SILVA
2º SGT PM 104.783-3 THIAGO EMANUEL BARROS LEITE

DISCIPLINA: Introdução as Atividades Aéreas – Carga Horária: 04 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
TC PM 920.477-6 ALLYSON JOSEPH RODRIGUES BANDEIRA
3º SGT BM 940.147-4 CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS

DISCIPLINA: Direitos Humanos – Carga Horária: 04 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
1º TEN PM 920.118-1 WAGNER PERMÍNIO VIEIRA DA MELO
1º SGT BM 707.104-3 DIEGO DA SILVEIRA GUIMARÃES

DISCIPLINA: Treinamento Físico Militar I – Carga Horária: 16 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ BM 798.006-0 JOSÉ JAILTON SIQUEIRA DE MELO
MAJ PM 940.290-0 WAMBERGSON CORREIA MELO

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 102.133-8 MARCELO MATIAS DE SOUZA JÚNIOR
2º SGT PM 106.988-8 CARLOS ALBERTO DE MELO BARBOSA DE MELO JUNIOR

DISCIPLINA: Instrução Tática Individual – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ PM 940.684-0 HILBERTO BATISTA DE OLIVEIRA NETO
1º SGT PM 104.378-1 ARTHUR DINIZ POROCA

DISCIPLINA: Topografia – Carga Horária: 04 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
1º TEN PM 920.118-1 WAGNER PERMÍNIO VIEIRA DA MELO
2º TEN PM 104.451-6 EDNELSON MAGALHÃES PEREIRA DE MELO

DISCIPLINA: Marchas e Estacionamentos – Carga Horária: 08 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 102.133-8 MARCELO MATIAS DE SOUZA JÚNIOR
2º SGT PM 106.988-8 CARLOS ALBERTO DE MELO BARBOSA DE MELO JUNIOR

DISCIPLINA: Primeiros Socorros – Carga Horária: 20 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ BM 798.020-5 WAGNER PEREIRA DA SILVA
CB BM 707.205-8 DIEGO DE ANDRADE SILVA BARBOSA

DISCIPLINA: Natação Utilitária – Carga Horária: 08 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
3º SGT BM 950.895-3 MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
3º SGT BM 798.060-4 ANDRÉ ERIC DE SOUZA BARROS
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DISCIPLINA: Orientação e Navegação – Carga Horária: 08 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 101.072-7 GIOVANNI MATIAS DE MACEDO DANTAS
1º SGT PM 105.512-7 ANDERSON SANTOS DE SOUZA

DISCIPLINA: Técnicas de Nós e Amarrações – Carga Horária: 04 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
1º SGT BM 707.104-3 DIEGO DA SILVEIRA GUIMARÃES
2º SGT PM 104.692-6 NADILSON SILVA MIRANDA

DISCIPLINA: Treinamento Físico Militar II – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ BM 798.006-0 JOSÉ JAILTON SIQUEIRA DE MELO
MAJ PM 940.290-0 WAMBERGSON CORREIA MELO

DISCIPLINA: Armamento e Munição – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
1º SGT PM 104.378-1 ARTHUR DINIZ POROCA
CB PM 106.956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA

DISCIPLINA: Tiro Policial – Carga Horária: 20 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
1º SGT PM 104.378-1 ARTHUR DINIZ POROCA
CB PM 104.149-5 AUGUSTO ESMERALDINO PEREIRA DAS MÊRCES

DISCIPLINA: Técnicas de Abordagem Policial – Carga Horária: 36 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 102.133-8 MARCELO MATIAS DE SOUZA JÚNIOR
CB PM 104.149-5 AUGUSTO ESMERALDINO PEREIRA DAS MÊRCES

DISCIPLINA: Controle de Distúrbios Civis e Agentes Químicos – Carga Horária: 12 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ PM 940.196-2 CHARLTON WILTON VASCONCELOS DE ARAÚJO
2º TEN PM 104.813-9 ANTONIO SOARES DA SILVA JÚNIOR

DISCIPLINA: Técnicas de Combate a Incêndio – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ BM 940.308-6 WELTMAM JOÃO DE LIMA
1º SGT BM 707.104-3 DIEGO DA SILVEIRA GUIMARÃES

DISCIPLINA: Direção Operacional – Carga Horária: 16 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
COM ESP PC 152.758-4 JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
COM PC 221.465-2 PAULO GOMES DE ARAÚJO FILHO

DISCIPLINA: Noções de Operações Helitransportadas – Carga Horária: 24 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 101.072-7 GIOVANNI MATIAS DE MACEDO DANTAS
2º SGT PM 104.409-5 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA

DISCIPLINA: Técnicas de Abastecimentos em Aeronaves – Carga Horária: 12 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
COM PC 153.067-4 PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE ARAÚJO
3º SGT BM 940.147-4 CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Urbana – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 101.072-7 GIOVANNI MATIAS DE MACEDO DANTAS
CB PM 105.638-7 TIAGO ANDRADE DOS SANTOS
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DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Rural – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 106.244-1 VICTOR GUEDES ROZENDO DE ALMEIDA DOS ANJOS
SD PM 111.093-4 DORIÉDSON LOURENÇO DA SILVA

DISCIPLINA: Técnicas de Sobrevivência na Caatinga – Carga Horária: 24 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 101.072-7 GIOVANNI MATIAS DE MACEDO DANTAS
CAP PM 106.244-1 VICTOR GUEDES ROZENDO DE ALMEIDA DOS ANJOS

DISCIPLINA: Práticas de Operações Rurais – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 106.244-1 VICTOR GUEDES ROZENDO DE ALMEIDA DOS ANJOS
SD PM 111.093-4 DORIÉDSON LOURENÇO DA SILVA

DISCIPLINA: Treinamento Físico Militar I – Carga Horária: 16 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
CB PM 103.851-6 THIAGO BATISTA DE OLIVEIRA
CB PM 106.956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
1º SGT PM 105.512-7 ANDERSON SANTOS DE SOUZA
2º SGT PM 104.101-0 OSIAS CAVALCANTI SOARES
3º SGT PM 980.799-3 RONILDO TELES PEREIRA
CB PM 104.708-6 JOAB JOSE DA SILVA
CB PM 105.638-7 TIAGO ANDRADE DOS SANTOS
CB PM 106.463-0 BRUNO JOSÉ DINIZ SÁ

DISCIPLINA: Instrução Tática Individual – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
2º SGT PM 104.692-6 NADILSON SILVA MIRANDA

3º SGT PM 980.799-3 RONILDO TELES PEREIRA
CB PM 102.836-7 RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
CB PM 106.463-0 BRUNO JOSÉ DINIZ SÁ

DISCIPLINA: Topografia – Carga Horária: 04 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
2º SGT PM 104.101-0 OSIAS CAVALCANTI SOARES
CB PM 106.463-0 BRUNO JOSÉ DINIZ SÁ
CB PM 104.155-0 HIDELANO JOSÉ BATISTA
SD PM 110.816-6 TARKINIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS

DISCIPLINA: Marchas e Estacionamentos – Carga Horária: 08 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
3º SGT BM 950.895-3 MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
3º SGT PM 980.799-3 RONILDO TELES PEREIRA
CB BM 707.205-8 DIEGO DE ANDRADE SILVA BARBOSA
CB BM 707.269-4 ADILSON SOUZA MAGALHÃES
CB PM 102.851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA
CB PM 106.956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA

DISCIPLINA: Primeiros Socorros – Carga Horária: 20 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
1º SGT BM 707.104-3 DIEGO DA SILVEIRA GUIMARÃES
3º SGT BM 950.895-3 MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
3º SGT BM 798.060-4 ANDRÉ ERIC DE SOUZA BARROS
CB BM 707.269-4 ADILSON SOUZA MAGALHÃES
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DISCIPLINA: Natação Utilitária – Carga Horária: 08 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
1º SGT BM 707.104-3 DIEGO DA SILVEIRA GUIMARÃES
1º SGT PM 104.378-1 ARTHUR DINIZ POROCA
CB PM 102.836-7 RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
CB PM 105.515-1 ANDRÉ HENRIQUE BRITO PEREIRA
CB BM 707.269-4 ADILSON SOUZA MAGALHÃES
CB PM 104.149-5 AUGUSTO ESMERALDINO PEREIRA DAS MÊRCES

DISCIPLINA: Orientação e Navegação – Carga Horária: 08 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
3º SGT BM 798.060-4 ANDRÉ ERIC DE SOUZA BARROS
CB BM 707.205-8 DIEGO DE ANDRADE SILVA BARBOSA
CB PM 103.851-6 THIAGO BATISTA DE OLIVEIRA
CB BM 707.269-4 ADILSON SOUZA MAGALHÃES

DISCIPLINA: Técnicas de Nós e Amarrações – Carga Horária: 04 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
3º SGT PM 980.799-3 RONILDO TELES PEREIRA
CB PM 950.311-0 AMÉRICO PEREIRA DE ARAÚJO
CB PM 105.515-1 ANDRÉ HENRIQUE BRITO PEREIRA
CB PM 106.463-0 BRUNO JOSÉ DINIZ SÁ
SD PM 110.816-6 TARKINIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS
CB PM 103.851-6 THIAGO BATISTA DE OLIVEIRA

DISCIPLINA: Treinamento Físico Militar II – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
CB PM 103.851-6 THIAGO BATISTA DE OLIVEIRA
CB PM 106.956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA

DISCIPLINA: Armamento e Munição – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO

2º SGT PM 104.692-6 NADILSON SILVA MIRANDA
CB PM 102.851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA
CB PM 104.149-5 AUGUSTO ESMERALDINO PEREIRA DAS MÊRCES
CB PM 105.515-1 ANDRÉ HENRIQUE BRITO PEREIRA
COM PC 153.067-4 PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE ARAÚJO
SD PM 113.432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA

DISCIPLINA: Tiro Policial – Carga Horária: 20 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
2º SGT PM 104.692-6 NADILSON SILVA MIRANDA
CB PM 102.851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA
CB PM 106.956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA
CB PM 105.638-7 TIAGO ANDRADE DOS SANTOS
COM PC 153.067-4 PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE ARAÚJO
SD PM 113.432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA

DISCIPLINA: Técnicas de Abordagem Policial – Carga Horária: 36 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
1º SGT PM 105.512-7 ANDERSON SANTOS DE SOUZA
2º SGT PM 106.988-8 CARLOS ALBERTO DE MELO BARBOSA DE MELO JUNIOR
CB PM 102.836-7 RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
CB PM 105.638-7 TIAGO ANDRADE DOS SANTOS
CB PM 104.155-0 HIDELANO JOSÉ BATISTA
CB PM 104.708-6 JOAB JOSE DA SILVA
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DISCIPLINA: Controle de Distúrbios Civis e Agentes Químicos – Carga Horária: 12 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
2º SGT PM 106.988-8 CARLOS ALBERTO DE MELO BARBOSA DE MELO JUNIOR
2º SGT PM 104.101-0 OSIAS CAVALCANTI SOARES
CB PM 104.155-0 HIDELANO JOSÉ BATISTA
CB PM 102.836-7 RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SD PM 110.816-6 TARKINIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS
SD PM 113.432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA

DISCIPLINA: Técnicas de Combate a Incêndio – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
3º SGT BM 798.060-4 ANDRÉ ERIC DE SOUZA BARROS
3º SGT BM 940.147-4 CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS
CB BM 707.205-8 DIEGO DE ANDRADE SILVA BARBOSA
CB PM 105.515-1 ANDRÉ HENRIQUE BRITO PEREIRA

DISCIPLINA: Direção Operacional – Carga Horária: 16 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
3º SGT BM 940.147-4 CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS
CB PM 105.515-1 ANDRÉ HENRIQUE BRITO PEREIRA
CB PM 104.708-6 JOAB JOSE DA SILVA
COM PC 153.067-4 PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE ARAÚJO

DISCIPLINA: Noções de Operações Helitransportadas – Carga Horária: 24 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
2º SGT PM 104.101-0 OSIAS CAVALCANTI SOARES
3º SGT BM 950.895-3 MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
CB PM 104.708-6 JOAB JOSE DA SILVA
CB BM 707.269-4 ADILSON SOUZA MAGALHÃES
CB PM 102.851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA
CB PM 105.638-7 TIAGO ANDRADE DOS SANTOS

DISCIPLINA: Técnicas de Abastecimentos em Aeronaves – Carga Horária: 12 h/a

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
CB PM 104.155-0 HIDELANO JOSÉ BATISTA
CB PM 104.708-6 JOAB JOSE DA SILVA
SD PM 110.816-6 TARKINIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS
COM. PC 221.465-2 PAULO GOMES DE ARAÚJO FILHO

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Urbana – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
1º SGT PM 105.512-7 ANDERSON SANTOS DE SOUZA
2º SGT PM 104.692-6 NADILSON SILVA MIRANDA
2º SGT PM 106.988-8 CARLOS ALBERTO DE MELO BARBOSA DE MELO JUNIOR
CB PM 102.836-7 RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
CB PM 105.515-1 ANDRÉ HENRIQUE BRITO PEREIRA
CB PM 106.463-0 BRUNO JOSÉ DINIZ SÁ

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Rural – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
1º SGT PM 104.378-1 ARTHUR DINIZ POROCA
2º SGT PM 104.409-5 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA
3º SGT PM 980.799-3 RONILDO TELES PEREIRA
CB PM 102.851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA
SD PM 110.816-6 TARKINIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS
SD PM 111.093-4 DORIÉDSON LOURENÇO DA SILVA
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DISCIPLINA: Técnicas de Sobrevivência na Caatinga – Carga Horária: 24 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
CAP PM 101.072-7 GIOVANNI MATIAS DE MACEDO DANTAS
CAP PM 102.133-8 MARCELO MATIAS DE SOUZA JÚNIOR
1º TEN PM 920.118-1 WAGNER PERMÍNIO VIEIRA DA MELO
2º SGT PM 104.409-5 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA
3º SGT PM 980.799-3 RONILDO TELES PEREIRA
SD PM 111.093-4 DORIÉDSON LOURENÇO DA SILVA

DISCIPLINA: Práticas de Operações Rurais – Carga Horária: 10 h/a
POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
CAP PM 101.072-7 GIOVANNI MATIAS DE MACEDO DANTAS
CAP PM 102.133-8 MARCELO MATIAS DE SOUZA JÚNIOR
1º TEN PM 920.118-1 WAGNER PERMÍNIO VIEIRA DA MELO
2º SGT PM 104.409-5 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA
2º SGT PM 104.101-0 OSIAS CAVALCANTI SOARES
SD PM 111.093-4 DORIÉDSON LOURENÇO DA SILVA

--oo(0)oo--

Nº 4800, de 16 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto
no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

R E S O L V E:

Matricular, no Curso de Cinotecnia, (CC/2018), a contar de 25 de Junho de 2018, com carga
horária total de 268 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia
Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os alunos abaixo relacionados:

CARGO ORG. MAT. NOME
3º SGT EB 100.104.915-0 ANDERSON PAULO DE ARAUJO
SD PMPE 109560-9 PAULO TIAGO LEITE DE SANTANA
SD PMPE 109449-7 WEYDSON ONEVALDO DE SANTANA
SD PMPE 118462-8 FÁBIO SEBASTIÃO SOBRINHO
SD PMPE 119132-2 ANTONIO JOSÉ PAULO DE LIMA
SD PMPE 119737-1 RODRIGO LIMA DO NASCIMENTO
SD PMPE 119792-4 PÂMELLA GABRIELA ASSIS GOMES
SD PMPE 119831-9 JONATHAN SILVA BEZERRA
SD PMPE 119858-0 WANDERSON RODRIGO PAZ PASCOAL
SD PMPE 119880-7 ANDREZA NATÁLIA DA SILVA XAVIER
SD PMPE 119884-0 AURÉLIO THYAGO DOS SANTOS
SD PMPE 119958-7 JONNY FREIRE DE SANTANA
SD PMPE 119985-4 MARVSON JOSÉ CAVALCANTI
SD PMPE 120042-9 DIEGO ARRUDA CHAGAS
SD PMPE 120062-3 MARYANE SILVA CAVALCANTI
SD PMPE 120107-7 ELIAB DE SANTANA BATISTA
SD PMPE 120149-2 FABIO MENDES DA SILVA JUNIOR
SD PMPE 120172-7 VICTOR ALVES DA SILVA
SD PMPE 120293-6 ROMÁRIO SILVA DO Ó
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SD PMPE 120327-4 EVERTON PHILLIP DE ALBUQUERQUE CABRAL
SD PMPE 120346-0 DIEGO GALDINO GOMES
SD PMPE 120377-0 MELQUISEDEC SILVA DE SOUZA
SD PMPE 120629-0 ANDERSON DE AMORIM PEREIRA
SD PMPE 120848-9 ESDRAS DE ARAÚJO MANSO
SD PMPE 120849-7 THIAGO BARROS DE MOURA
SD PMPE 120916-7 ÍTALO ANTONIO BATISTA DE MATOS
SD PMPE 121042-4 HELDEVANDRO DE ARAÚJO COSTA JUNIOR
COMIS. PCPE 319607-0 CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR
Agente
Penitenciário

SERES 364272-0 CLEBER CEZAR DE ASSIS E SILVA

--oo(0)oo--

Nº 4801, de 16 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto
no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

R E S O L V E:

Certificar, por terem concluído  com aproveitamento, o Curso de  Cinotecnia, (CC/2018),
realizado no período de 25 de junho a 09 de agosto de 2018, com carga horária total de 268 horas -aula,
sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social -
ACIDES/SDS, os alunos abaixo relacionados:

CARGO ORG. MAT. NOME
3º SGT EB 100.104.915- ANDERSON PAULO DE ARAUJO
SD PMPE 109560-9 PAULO TIAGO LEITE DE SANTANA
SD PMPE 109449-7 WEYDSON ONEVALDO DE SANTANA
SD PMPE 118462-8 FÁBIO SEBASTIÃO SOBRINHO
SD PMPE 119132-2 ANTONIO JOSÉ PAULO DE LIMA
SD PMPE 119737-1 RODRIGO LIMA DO NASCIMENTO
SD PMPE 119792-4 PÂMELLA GABRIELA ASSIS GOMES
SD PMPE 119831-9 JONATHAN SILVA BEZERRA
SD PMPE 119858-0 WANDERSON RODRIGO PAZ PASCOAL
SD PMPE 119880-7 ANDREZA NATÁLIA DA SILVA XAVIER
SD PMPE 119884-0 AURÉLIO THYAGO DOS SANTOS
SD PMPE 119958-7 JONNY FREIRE DE SANTANA
SD PMPE 119985-4 MARVSON JOSÉ CAVALCANTI
SD PMPE 120042-9 DIEGO ARRUDA CHAGAS
SD PMPE 120062-3 MARYANE SILVA CAVALCANTI
SD PMPE 120107-7 ELIAB DE SANTANA BATISTA
SD PMPE 120149-2 FABIO MENDES DA SILVA JUNIOR
SD PMPE 120172-7 VICTOR ALVES DA SILVA
SD PMPE 120293-6 ROMÁRIO SILVA DO Ó
SD PMPE 120327-4 EVERTON PHILLIP DE ALBUQUERQUE CABRAL
SD PMPE 120346-0 DIEGO GALDINO GOMES
SD PMPE 120377-0 MELQUISEDEC SILVA DE SOUZA
SD PMPE 120629-0 ANDERSON DE AMORIM PEREIRA
SD PMPE 120848-9 ESDRAS DE ARAÚJO MANSO
SD PMPE 120849-7 THIAGO BARROS DE MOURA
SD PMPE 120916-7 ÍTALO ANTONIO BATISTA DE MATOS
SD PMPE 121042-4 HELDEVANDRO DE ARAÚJO COSTA JUNIOR
COMIS. PCPE 319607-0 CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR
Agente Penitenciário SERES 364272-0 CLEBER CEZAR DE ASSIS E SILVA
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Nº 4802, de 16 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
28.486,  de  17  de  outubro  de  2005,  pelo  Decreto  nº  32.540,  de  24  de  outubro  de  2008  com  as
modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, 

R E S O L V E:

Certificar, por ter concluído com aproveitamento, o Curso de Formação e Habilitação de
Praças da Polícia Militar de Pernambuco – CFHP PM.2 (IMPETRANTE) , realizado no período de 26
de  dezembro de  2017 a  23  de  julho  de  2018,  com carga  horária  total  de  1054 horas-aula,  sob  a
supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social
- ACIDES/SDS, o aluno impetrante abaixo relacionado:

Nº Inscrição Nome Média Menção Nº do Processo
295484 Artur Vinicius Pedroso de Lima 9,695 MB 0000678-08.2016.8.17.3590

--oo(0)oo--

Nº 4803, de 16 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto
no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,
combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº
4.413, de 2 de setembro de 2015, 

R E S O L V E:

Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM
2018.2), a contar de 17 de julho de 2018, com carga horária total de 120 horas-aula, sob a supervisão
do  Campus  de  Ensino  Metropolitano  I  (CEMET I),  da  Academia  Integrada  de  Defesa  Social  –
ACIDES/SDS, os especialistas abaixo relacionados:

ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - Carga - Horária: 120 h/a
Nº POST/GRAD. MAT. COORDENADOR
01 CAP PM 930299-9 WLADIMIR LOPES SOUTO MAIOR
02 SUB TEN 910272-8 BENJAMIM MELO DE SANTANA
03 SUB TEN 28829-2 ERALDO JOSE DA COSTA ALVES FILHO
04 SGT PM 920256-0 MARCELINO LUIZ RIBEIRO DA SILVA
05 SGT PM 103275-5 CARLOS ALBERTO MARQUES DA SILVA

(PICM) Carga Horária: 40 h/a

Nº POST/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
01 MAJ PM 970019-6 ANTONIO ALVES BEZERRA FILHO
02 TEN PM 930135-6 VALTER PEREIRA GOMES
03 SGT PM 104334-0 ADRIANA DE FÁTIMA TRINDADE DE MENDONÇA
04 SGT PM 107462-8 DAVISON ALVES GONÇALVES DOS SANTOS
05 SD PM 113231-8 ESTERFFSON CARLOS DOS SANTOS SÁ

DISCIPLINA: GESTÃO ADMINISTRATIVA (GA) - Carga Horária: 40 h/a
Nº POST/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
01 MAJ PM 920855-0 ADEMILSON LAURENTINO DA SILVA
02 CAP BM 798144-9 HEVERTON HEBERTI GOMES DA SILVA
03 TEN PM 24431-7 MARIA JOSÉ DE SOUZA
04 SUB TEN 930958-6 FLÁVIO DA SILVA MENDONÇA
05 SUB TEN 920353-2 SANDRO FÁBIO VIANA
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DISCIPLINA: ASPECTO TÉCNICO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO - Carga Horária: 40 h/a
Nº POST/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR
01 TC PM 2032-0 FRANCISCO RIVALDO SOUZA DA SILVA
02 MAJ PM 960024-8 JACKSON SOARES DA SILVA
03 MAJ PM 930296-4 WALDOMIRO CABRAL DE ARAUJO FILHO
04 CAP PM 930370-7 JOSÉ CARLOS LEANDRO
05 SGT PM 980340-1 ISMAEL ALVES DA SILVA BORBA

--oo(0)oo--

Nº 4804, de 16 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
28.486,  de 17 de outubro de 2005,  pelo Decreto nº  32.540,  de 24 de outubro de 2008,  e  com as
modificações do Decreto nº 33.254, de 03 de abril de 2009, 

R E S O L V E:

I  -  Matricular,  por  decisão  judicial,  no  Curso  de  Formação  e  Habilitação  de  Praças
Bombeiro Militar - CFHP BM, a contar de 25 de junho 2018, sob a supervisão do Campus de Ensino
Metropolitano II (CEMET II), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os candidatos do
concurso de 2017, abaixo relacionados:

Nome Processo Situação
CAIO CESAR CAMPOS LOPES 0000392-12.2017.8.17.2550 Em andamento
RHUANN CLAUDIO JERONIMO BARRETO 0063309-65.2017.8.17.2001 Em andamento

CAIO BERNARDO VIEIRA 0044863-14.2017.8.17.2001 Em andamento
WALDERSSANDRO  WESLY  BISPO  DE
LIMA

0063989-50.2017.8.17.2001 Em andamento

II  -  Matricular,  por  decisão  judicial,  a  fim  de  completar  a  carga  horária  do  Curso  de
Formação e Habilitação de Praças Bombeiro Militar - CFHP BM, a contar de 25 de junho 2018, sob a
supervisão do Campus de Ensino Metropolitano II (CEMET II), da Academia Integrada de Defesa Social
- AClDES, os candidatos do concurso de 2016 abaixo relacionados:

Nome Processo Situação
FÁBIO DIEGO DE ALBUQUERQUE 0048529-23.2017.8.17.2001 Em andamento
ÁLVARO HENRIQUE LIMA DE MENDONÇA 0064841-74.2017.8.17.2001 Em andamento

III - Matricular, por definição administrativa, a fim de completar a carga horária do Curso de
Formação e Habilitação de Praças Bombeiro Militar - CFHP BM, a contar de 25 de junho 2018, sob a
supervisão do Campus de Ensino Metropolitano II (CEMET II), da Academia Integrada de Defesa Social
- AClDES, os candidatos do concurso de 2017, abaixo relacionados:

Nome Inscrição RG
MAISA BEZERRA DE ASSUNÇÃO 724591 7534804-SDS/PE
FIDEL URIEL GUSMÃO MONTEIRO 724591 58618 - PMPE
ALANY NOGUEIRA SANTANA 750346 8080049 – SDS/PE
JÔNATAS SAMUEL SOARES DE ALMEIDA 743374 1455007480 – SSP/BA

(Transcritas do BG/SDS nº 152, de 17 AGO 2018) 

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedo a/c de 17 AGO 2018, ao Cel QOPM Mat. 2039-7, André Ângelo da Silva, Chefe
da Comissão Permanente de Auditoria, 08 (oito) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de
2017, de acordo com a alínea “i” do Inciso IV do “Art. 49”, combinado com o “Art. 61”, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, (Estatuto dos Policiais Militares).

Em consequência,  o  Ten-Cel  QOPM  Mat.  2066-4,  Hélio  Brito  Gomes  responderá  pela
Chefia da Comissão Permanente de Auditoria (CPA), a/c de 17 AGO 2018, cumulativamente com as
funções que já exerce. (SEI nº 3900000099.000200/2018-48).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3°  Sgt  PM  Mat.  30064-0,  Albertino  Batista  da  Silva  Filho  -  concessão  do  abono  de
permanência:  -  Deferido,  conforme  o  art.  2º  da  lei  complementar  nº  56,  de  30  dez  2003:
encaminhamento nº 11, da procuradoria-geral do estado, emitido em 23 jan 2008; resolução nº
001/cspp, de 27 fev 2008; ofício circular nº 002/dps, da funape, de 09 dez 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 03/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao ano de 1994
de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00
(zero)  ano,  11  (onze)  mes(es)  e  28  (vinte  e  oito)  dia  (s).  Que  consta  autorização  do  Militar
supracitado /DGP-1, de 15/08/2018).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900035598.000076/2018-74).

3º sgt PM Mat. 30286-4, Paulo César de Almeida - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 16/06/2018. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00(zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s) e também foi acrescido o tempo de
INSS sendo utilizado este tempo de 00(zero) ano (s), 02 (dois) mês (s) e 01(um) dia (s). À DGP-3
para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota e
Processo nº 3900032434.000227/2018-79/DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Soldado QPMG Mat.  110681-3, Ricardo José Moreira da Silva - Sua reclassificação no
pecúlio de antiguidade de Soldados da PMPE, em virtude de haver desistido do Processo nº 0002583-
55.2017.8.17.3350, onde foi concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto
Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de
1985.  Despacho  deste  Diretor:  -  Deferido,  tendo  a  solicitação  de  desistência  por  sentença  e
extinguir o processo com fundamento no ART. 485,  Inciso VII,  do Código de Processo Civil,
protocolado junto a 1ª Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata/PE, voltando o suso
Soldado a ser classificado de acordo com a Lei Complementar nº 108, de 14 de Maio de 2008, a
antiguidade era obtida de acordo com a classificação final  no concurso para o CFSd, o suso
requerente ficará entre os Soldados PM Mat. 1106589, Edson Carlos de Moura e Mat. 1106856,
Marcimiano Silva de Castro. (SEI nº 3900036009.000312/218-16).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=337708&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d6a77e30ced053b3ad45f10d19e10d7054115b10f8697af46bea915b3cb08052
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 16 AGO 2018, o seguinte ato:

Nº 3180 -  exonerar Flaviane Ribeiro Queiroz do cargo em comissão de gestora de apoio
jurídico da PMPE, símbolo das-5, da polícia militar de pernambuco, da secretaria de defesa social, com
efeito retroativo a 31 de julho de 2018. 

(Transcrito do DOE nº 152, de 17 AGO 2018)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 894, de 16 AGO 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os  afastamentos  do estado,  tendo em vista solicitação do secretário de defesa
social, do Tenente Coronel PM Fábio José Bagetti de Lima e do Major PM Rogério de Aazevedo Mota,
da referida secretaria, para, em Brasília – DF, nos dias 14 e 15 de agosto de 2018, participarem do 62º
encontro nacional dos Detrans. 

--oo(0)oo--

Nº 898, de 16 AGO 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa
Social, dos 3º Sargentos PM PAULO RIBEIRO NABUCO FILHO e EDIVALDO RODRIGUES DE
MOUZINHO, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no período de 12 a 19 de agosto de 2018,
tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. 

--oo(0)oo--

Nº 899, de 16 AGO 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar  o  afastamento  do Estado,  tendo em vista  solicitação do  Secretário de Defesa
Social, do Major PM PEDRO WILSON LUZ DA SILVA, da referida Secretaria, para, em Salvador –
BA, no dia 01 de setembro de 2018, participar da Capacitação Regional dos Operadores Logísticos e de
Segurança do ENEN 2018 – Região Nordeste, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
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Nº 900, de 16 AGO 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar  o  afastamento  do Estado,  tendo em vista  solicitação do  Secretário de Defesa
Social, do Major PM CHARLTON WILTON VASCONCELOS DE ARAÚJO, da referida Secretaria,
para, em Maceió – AL, no período de 09 a 15 de setembro de 2018, participar do IX Simpósio de Ofi
ciais de Material Bélico das Policiais Militares do Brasil. fi cando a cargo do Estado de Pernambuco
apenas as despesas referentes às diárias. ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS Secretário da
Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 152, de 17 AGO 2018)

5.2.0.  Da Secretaria de Defesa Social
 

Nº 4713, de 15 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Coronel PM Jair Carneiro Leao, matrícula nº 90630-1, da DGP/PMPE para a
APMP. 

--oo(0)oo--

Nº 4714, de 15 AGO 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir  o  2º  Sargento PM Sandro Rogerio Sousa de Melo,  matrícula  nº  28277-4,  da
Gerência  Geral  de  Articulação  Integração  Institucional  e  Comunitária-GGAIIC/SDS  para  a
Superintendência Administrativa Financeira-SAF/SDS, 390401590000. 

--oo(0)oo--

Nº 4715, de 15 AGO 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Subtenente  PM José  de  Queiroz  Ferreira  Filho,  matrícula  nº  950062-6,  da
Gerência de Contratos e Convênios-GCONV/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco. 
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Nº 4716, de 15 AGO 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir a Cabo PM Emmanuelle Bezerra Medeiros, matrícula nº 104021-9, da CIATUR
para a Gerência de Contratos e Convênios-GCONV/SDS, 3904015G0000. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4717, de 15 AGO 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir ao Cabo BM Adilson Souza Magalhaes, matrícula nº 707269-4, a Gratificação de
Operador  e  Mecânico,  símbolo  GAT-2,  do  Grupamento  Tático   Aéreo   –   GTA/SDS,   ficando
dispensado  o  Cabo  PM Lucio Mauro Porto Paiva, matrícula nº 103212-7, com efeito retroativo a
01/08/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4718, de 15 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Remanejar da Cadeia Pública de Agrestina - PE para Cadeia Pública de Altinho – PE, o
Segurança de Estabelecimento Prisional  2º Sargento RRPM José Caetano dos Santos,  matrícula  nº
105302-7/PS-18/GP; 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM, permanecendo no PS – 18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V - Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para  o  exercício  das  atividades,  no  estabelecimento  prisional  assinalado.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4719, de 15 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo RRPM
Manoel Ferreira dos Santos, matrícula nº 105007-9/PS-19/GP; por haver atingido a idade limite de
permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº
11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II  – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 11 de agosto de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4720, de 15 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Excluir, ex-officio, da função de Agente Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM
Francisco Santana Filho matrícula nº 103.698-0/PS-19/GP, considerando o falecimento do servidor no
dia 05 de agosto de 2018, no Hospital Memorial Arcoverde, Av. José Bonifacio 1121. Arcoverde - PE,
tendo como “causa mortis” Doença Alcolica de Fígado, Infecção Bacteriana não Especificada, Choque
Séptico, Acidente Vascular Encefálico, sendo o óbito firmado pelo Dr. Tomaz Menezes, CRM: 19.551; 

II  – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 05 de agosto de 2018.Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4721, de 15 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  ex-officio,  da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 1º Sargento
RRPM Marcos Maciel Cunha, matrícula nº 990.347-0/PS-07/GP; por haver atingido a idade limite de
permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº
11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II  – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir do dia 16 de agosto de 2018.Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 4722, de 15 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, resolve:

I - Dispensar, “ex-officio”, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Isaias José da Silva, matrícula nº 119058-0, de acordo com as alíneas “b” e “c”, do inciso II, do
“Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, alterada pela Lei nº 15.120, de 08 de outubro de
2013; 

II  – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de agosto de 2018.Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4723, de 15 AGO 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do CBMPE através do ofício n° 10/2018-CBMPE-DGP-SC, 

R E S O L V E:

Designar  o  1º  Tenente  QOC BM Almery  Edmário  Ouriques  de  Vasconcelos,  matrícula
707462-0, para exercer a função de Comandante da 1ª SB do 4º GB, símbolo GEC-2, do Corpo de
Bombeiros Militar  de Pernambuco – CBMPE/SDS, ficando dispensado o Capitão QOC BM Hugo
Leonardo Gonçalves Arruda, matrícula nº 707455-7, com efeito retroativo ao dia 01/08/2018. Antonio
de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4724, de 15 AGO 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do CBMPE através do ofício n° 10/2018-CBMPE-DGP-SC, 

R E S O L V E:

Designar o 2º Tenente QOA BM Adaylton Carlos Barbosa de Sá, matrícula nº 798043-4,
para exercer a função de Comandante da 4ª SB do 4º GB, símbolo GEC-2, do Corpo de Bombeiros
Militar de Pernambuco – CBMPE/SDS, ficando dispensado o 1º Tenente QOC BM Almery Edmário
Ouriques de Vasconcelos, matrícula 707462- 0, com efeito retroativo ao dia 01/08/2018.  Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário
de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4725, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do CBMPE através do ofício n° 11/2018-CBMPE-DGP-SC, 
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R E S O L V E:

Designar ao Major QOC BM Heitor Martins, matrícula nº 970008-0, para exercer a função
de  Subcomandante  do 6º  GB,  símbolo  GEC-2,  do  Corpo de  Bombeiros  Militar  de  Pernambuco –
CBMPE/SDS, ficando dispensada a Capitã QOC BM Severina Adriana Pinheiro de Lacerda, matrícula
nº 704032-6, com efeito retroativo a 01/08/2018.  Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--
Nº 4726, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Dispensar o 2º Tenente PM Túlio de Campos Freire, matrícula 118953-0, da Função de
Comandante da 3ª CPM do 17º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de agosto de 2018.  Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4727, de AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Designar o Cap PM Deivid Pablo Vieira, matrícula 104739-6, para exercer a Função de
Comandante da 2ª CPM do 26º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando
dispensado da função de Comandante da 4ª Cia do 17º BPM, símbolo GEC-2, com efeito retroativo a 1º
de agosto de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4728, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Designar o 2º  Tenente PM Túlio de Campos Freire,  matrícula 118953-0,  para exercer a
Função  de  Comandante  da  3ª  CPM  do  26º  BPM,  símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -
Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4729, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 
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R E S O L V E:

Dispensar a Capitã PM Rebeka Cristiny Barbosa de Santana, matrícula 101184-7, da Função
de Comandante da 1ª CPM do 11º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de agosto de 2018.  Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4730, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Dispensar o 2º Tenente PM José Veloso de Araújo Sobrinho Neto, matrícula 118943-3, da
Função  de  Comandante  da  1ª  CPM  do  17º  BPM,  símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco/SDS, a contar de 25 de julho de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4731, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Designar o 2º Tenente PM José Veloso de Araújo Sobrinho Neto, matrícula 118943-3, para
exercer a Função de Comandante da 3ª  CPM do 17º BPM, símbolo GEC-2,  da Polícia Militar  de
Pernambuco/SDS, a contar de 25 de julho de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4732, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Dispensar o 2º Tenente PM Claudenor Ricardo Barbosa Pereira,  matrícula 104583-0, da
Função de Comandante do 4ª Pelotão da 2ª CPM do 4º BPM, símbolo GEC-3, da Polícia Militar de
Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018.Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -
Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4733, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 
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R E S O L V E:

Dispensar o Capitão PM Weldes Felipe de Barros Silva, matrícula 102520-1, da Função de
Comandante da 4ª CPM do 4º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de agosto de 2018.Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4734, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Designar o 2º Tenente PM Claudenor Ricardo Barbosa Pereira, matrícula 104583-0, para a
Função  de  Comandante  da  4ª  CPM  do  4º  BPM,  símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018.Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -
Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4735, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Dispensar o Major PM Gledson Batista da Silva Basto, matrícula 940201-2, da Função de
Comandante da 3ª CPM do 4º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de agosto de 2018.Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4736, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 076/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Designar o Capitão PM Weldes Felipe de Barros Silva, matrícula 102520-1, para a Função
de Comandante da 3ª CPM do 4º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de agosto de 2018.Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4737, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 459/2018-DGP-2, 



22 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 153
20 DE AGOSTO DE 2018

R E S O L V E:

Dispensar  os  policiais  militares  abaixo  relacionados,  da  Gratificação  de  Operações
Especiais Policial Militar, símbolo GOEPM-2, do Batalhão de Operações Policiais Especiais – BEPI,
da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/08/2018.

GRAD MAT NOME COMPLETO
3º SGT PM 920661-2 JOSÉ ROBSON GONÇALVES PEREIRA
SD PM 118277-3 RÉGIS SILVA DE LIMA
3º SGT PM 9206612 JOSÉ ROBSON GONÇALVES PEREIRA
3º SGT PM 9807349 EMERSON RAMOS CORDEIRO PEDROSA
3º SGT PM 9502424 CÍCERO SEBASTIÃO DE SÁ
CB PM 9806962 FRANCISCO SEBASTIÃO DA SILVA
CB PM 9807594 RODOLPHO ALMEIDA DE MELO
CB PM 9807462 JOSÉ RICARDO FERREIRA DA SILVA
SD PM 1110721 ROGÉRIO DA CRUZ OLIVEIRA
SD PM 1158260 BRENO ELOY BERTOLDO DOS SANTOS SILVA
SD PM 1181017 WALACY CIPRIANO DA SILVA
SD PM 1182773 RÉGIS SILVA DE LIMA
SD PM 1172948 EDNALDO FRANCISCO LOPES
SD PM 1182609 WAGNER BATISTA COELHO
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4738, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 459/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Atribuir aos policiais militares abaixo relacionados, a Gratificação de Operações Especiais
Policial Militar, símbolo GOEPM-2, do Batalhão de Operações Policiais Especiais – BEPI, da Polícia
Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/08/2018.
GRAD MAT NOME COMPLETO
2º TEN PM 9201955 ROOSEVELT LUIZ DOS SANTOS
2º TEN PM 9400192 IVANILDO BATISTA DE LIMA
2º TEN PM 1056395 WALTER ALEXANDRE DA SILVA MOURA
2º SGT PM 1047876 LUIS MARIO CAVALCANTE
3º SGT PM 9507841 MARCONDES DE MOURA RODRIGUES
SD PM 1172603 GILVAN FERREIRA COSTA
SD PM 1215078 CARLOS KLEBER FERREIRA JÚNIOR
SD PM 1208594 EMANUEL VINICIUS FERNANDES MENDES
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4740, de 15 AGO 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao 1º Sgt PM Fernando Santos da Paz, mat. 104194-0, a Função Gratificada de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade do Núcleo Disciplinar, da GGAJ/SDS, fi cando dispensada a
Assistente Técnica em Defesa Social Solange Pereira da Silva, mat.  965-2, com efeito retroativo a
01/08/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 4742, de 15 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o ST PM Jose de Queiroz Ferreira Filho, mat. 950062-6, da Função Gratificada
de Apoio 1, símbolo FGA-1, da Gerência de Contratos e Convênios/SDS. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4743, de 15 AGO 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de agosto de
2018: TC PM/20400/REGINALDO FELIPE SANTIAGO/7ª EMG; TC PM/19976/JOSÉ RANILSON
DA SILVA/DASIS. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4744, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  a  Função  Gratificada  de
Supervisão 1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de
agosto de 2018: MAJ PM/20842/ROSELITO DELMIRO DA SILVA/7ª EMG; CAP PM/9407219/JOSÉ
AUGUSTO  GUIMARÃES  JÚNIOR/DASIS.  Antonio  de  Pádua  Vieira  Cavalcanti  -  Secretário  de
Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4745, de 15 AGO 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 11 de julho de 2018: 1º
TEN PM/9203044/EDUARDO CICERO DA SILVA CAVALCANTI/DAL. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 4746, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 11 de julho de 2018: 2º
TEN PM/1029207/FRANKLIN RODRIGO DA SILVA/11ª CIPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti
- Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4747, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 16 de julho de 2018: 3º
SGT PM/9807098/WILLIAN ROBSON CAVALCANTI GONÇALVES/10º BPM. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4748, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 16 de julho de 2018: 2º
TEN PM/1036920/JOSIANE CARDOSO/5º BPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de
Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4749, de 15 AGO 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de agosto de
2018:  ST PM/9303600/PERCILDO FREITAS CAVALCANTI/BPRV;  MAJ  PM/286036/GUSTAVO
ANDRE DE ARAÚJO SILVEIRA/6º BPM; 3º SGT PM/305316/ELIAS CARNEIRO DA SILVA/6º
BPM;  CAP  PM/9407219/JOSÉ  AUGUSTO  GUIMARÃES  JÚNIOR/DASIS;  1º  TEN
PM/9401423/SEBASTIÃO  ANTÔNIO  FÉLIX/9ª  CIPM;  1º  SGT  PM/1049119/CILENE  GOMES
FERREIRA/DAL;    2º   SGT    PM/1071270/CARLOS     ROBERTO     CAVALCANTI     DE   LIMA
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JÚNIOR/DAL;  MAJ  PM/9204237/ITAMAR  MANOEL  FREIRE  DA  SILVA/8º  BPM;  CB
PM/1085093/MARIA SONIA DOS ANJOS/8º BPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4750, de 15 AGO 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  a  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de
agosto  de  2018:  SD  PM/1155326/IZABELA  MARIA  COSTA  DE  SANTANA/BPRV;  CB
PM/1048007/JOSENILDO PEREIRA LEMOS/RPMON; CAP PM/314315/ROBERTO SOARES DA
SILVA/6º  BPM;  1º  TEN  PM/296724/WALTER  FREIRE  SOBRINHO/6º  BPM;  2º  SGT
PM/1080644/GUSTAVO JORGE DE CASTRO E SILVA/DASIS; MAJ PM/9402276/SÉRGIO JOSÉ
NOGUEIRA DE  OLIVEIRA/DASIS;  1º  TEN  PM/9202897/JOSELI  MALAQUIAS  DE  LIMA/9ª
CIPM;  MAJ  PM/9304932/AÉCIO  ALVES  BEZERRA/DAL;  1º  TEN  PM/316016/MARCOS
AURÉLIO DA UNIÃO LEITE/DAL; 2º SGT PM/9302719/ SANDRO LUIZ DE SANTANA/DAL;
MAJ PM/9205110/JOSEMAR RAIMUNDO BRANCO/8º BPM; 2º TEN PM/320951/JOSÉ INALDO
JANUÁRIO/8º BPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4751, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 16 de julho de 2018:
1º SGT PM/1042971/UILSON RAFAEL ALVES/5º BPM; SD PM/1121812/EVERTON TIBÚRCIO
DE ALMEIDA BORGES/5º BPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4752, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os Policiais Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 16 de julho de 2018: 2º
TEN PM/9407499/GILMARA MUNIZ DO AMARAL LIMA/5º BPM; 2º TEN PM/285447/ANDRÉ
BELARMINO DE SOUZA/5º BPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4753, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 25 de julho de 2018: 2º
TEN PM/9507230/DJOOU SILVA DE CARVALHO/18º BPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -
Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4754, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 25 de julho de 2018: 2º
TEN  PM/312266/WELLINGTON  BARBOSA  DE  SOUZA/18º  BPM.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4755, de 15 AGO 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
3,  símbolo FGS-3,  da Polícia Militar  de Pernambuco/SDS, à contar de 01 de agosto de 2018: SD
PM/1174940/JAIRO  BARBOZA  DA  SILVA  SANTOS/25º  BPM;  2º  SGT  PM/1035711/KELLY
CRISTINE DA SILVA/BPRV; 1º SGT PM/305553/JOSIMAR DE VASCONCELOS PINHO/BPRP; ST
PM/9304843/IREMAR FELIX DA SILVA/BPRP; ST PM/9201416/JOAO FRANCISCO DE PAULA
FRANCO  NETO/BPRP;  1º  SGT  PM/9307567/JUCELIO  SILVA  DOS  SANTOS/BPRP;  MAJ
PM/20842/ROSELITO DELMIRO DA SILVA/DPO; 2º SGT PM/230553/JOSÉ MENDES DA SILVA
FILHO/1º  BPM;  3º  SGT  PM/9902589/MOAB  ALVES  FERREIRA  JÚNIOR/1º  BPM;  3º  SGT
PM/9301070/CLEIDE  MARIA ALMEIDA ALVES  DE  MORAIS/1º  BPM;  SD  PM/1114638/ANA
PAULA DA CONCEIÇÃO SILVA /1º BPM; SD PM/1152335/ANA LÚCIA DE LIRA CAVALCANTE
DA  SILVA/BPRV;  3º  SGT  PM/288675/OSMÁRIO  MANOEL  DOS  SANTOS/RPMON;  SD
PM/1157906/ ROBERTA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO/RPMON; SD PM/1154710/ALLAN
ANDERSON  SOARES/RPMON;  SD  PM/1088904/  LUIZ  CARLOS  RODRIGUES  DE
OLIVEIRA/RPMON; SD PM/1094254/WHALTER LINS PEREIRA DO NASCIMENTO/RPMON;
CAP PM/314315/ROBERTO SOARES DA SILVA/6º BPM; 1º TEN PM/296724/WALTER FREIRE
SOBRINHO/6º  BPM;  2º  SGT  PM/9501274/  PAULO  HENRIQUE  DE  MORAES/6º  BPM;  CB
PM/1057022/ORLANDO  MARTINS  DA SILVA/6º  BPM;  CB  PM/9901183/ADOLFO  DA SILVA
REGO/6º BPM; 2º SGT PM/1080644/GUSTAVO JORGE DE CASTRO E SILVA/DASIS; 3º SGT PM/
301930/FERNANDO  FERREIRA  DOS  SANTOS  JÚNIOR/DASIS;  3º  SGT
PM/313670/MARDOQUEU  FRANCISCO  DA  SILVA/DASIS;  2º  SGT  PM/262099/ROMERO
VIEIRA DE MELO/9ª CIPM; 1º TEN PM/9202897/JOSELI MALAQUIAS DE LIMA/9ª CIPM; CB
PM/1044001/MARY  ANNE  PRAXEDES  VERAS  SILVA/23º  BPM;  CB  PM/1029886/CLEBER
ROBSON  OLIVEIRA  ALVES/23º  BPM;  1º  SGT  PM/9400036/FRANCISCO  CECÍLIO  ALVES
FILHO/8º  BPM;  3º  SGT  PM/320757/CLODOALDO  PEDRO  DA  SILVA/8º  BPM;  1º  SGT
PM/9807187/ESPEDITO JÚNIOR DA SILVA/8º BPM; ST PM/299553/ROGÉRIO HENRIQUE DE
ALMEIDA/8º BPM; 2º SGT PM/1070975/ARIOMAR PEREIRA DOS SANTOS/8º BPM. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 153        27
20 DE AGOSTO DE 2018

Nº 4756, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 074/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de agosto de
2018:  CB  PM/1047000/MÁRCIO  BRAGA  TAVARES/25º  BPM;  2º  TEN  PM/1042092/PAULA
RAQUEL RODRIGUES DA SILVA/BPRV; 1º TEN PM/9203044/EDUARDO CICERO DA SILVA
CAVALCANTE/BPRP; 2º TEN PM/1041703/ALMIR CESAR MOURA DE MATOS JÚNIOR/BPRP;
2º TEN PM/1033956/ JULES BARBOSA MONTEIRO/BPRP; 2º TEN PM/1063120/KAROLINE DE
MOURA RAMOS/BPRP; 2º TEN PM/9501282/ADEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO/1º BPM; 2º
TEN  PM/1032593/IVANILDO  MOREIRA DE  SOUZA JÚNIOR/1º  BPM;  2º  TEN  PM/9306633/
MARCOS BRASILIANO DA SILVA/1º  BPM 2º  TEN PM/9200274/FRANCISCO ROMERO DA
SILVA/1º BPM; 2º TEN PM/1031848/ ALCIENE FRAGOSO DA SILVA/BPRV; 2º TEN PM/1028090/
FILIPE  EMANOEL  NEVES  MENDES/RPMON;  2º  TEN  PM/1029681/  MILTON  CÍCERO
SEBASTIÃO  JÚNIOR/RPMON;  2º  TEN  PM/1029290/MÔNICA  MICHELLE  DOS
SANTOS/RPMON;  ST  PM/295124/  RINALDO  JOSÉ  DA  SILVA/RPMON;  1º  SGT
PM/9509429/ISMAR JOSÉ VIEIRA/RPMON; 3º SGT PM/305316/ELIAS CARNEIRO DA SILVA/6º
BPM; 2º TEN PM/1044591/IVO ARAGÃO DE ARAUJO/6º BPM; 2º TEN PM/9303790/GIDEONE
PORFIRIO DA COSTA/6º BPM; 2º TEN PM/9201785/LEVI COSTA DE MELO/6º BPM; 2º TEN
PM/1045733/CARLA  RENATA  DA  SILVA  CHAGAS/6º  BPM;  3º  SGT  PM/307424/COSME
EVERALDO DOS SANTOS BACKÔ/DASIS; 3º SGT PM/9805176/PAULO HENRIQUE DELFINO
GEROSINO DA SILVA/DASIS; 2º SGT PM/9103104/FÁBIO LUIZ SILVA BARBOSA/DASIS; SD
PM/1131966/MEYGLES  ANDRES  RODRIGUES  ALVES/9ª  CIPM;  SD
PM/1103512/WASHINGTON  RODRIGUES  DE  SOUZA/9ª  CIPM;  2º  TEN  PM/9209905/JOSÉ
ADILSON ALVES SIQUEIRA/23º BPM; 2º TEN PM/9209158/VALDIMILSON ALVES TEOTÔNIO/
23º  BPM;  2º  TEN  PM/9211594/EDVON  SOARES  DE  ALMEIDA/8º  BPM;  2º  TEN
PM/317993/ALDO  GEOVANE  LIMA  DE  MELO/8º  BPM;  2º  TEN  PM/316202/TIMÓTEO
FERREIRA  DA  SILVA/8º  BPM;  2º  TEN  PM/9304061/EDUARDO  SILVA/8º  BPM;  2º  TEN
PM/9211578/CÍCERO  EGNALDO  BEZERRA  ANDRADE/8º  BPM.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4757, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 077/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018:
TC  PM/20320/FRANCISCO  RIVALDO  SOUZA DA SILVA/8ª  EMG.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4758, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 077/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018:
TC  PM/20320/FRANCISCO  RIVALDO  SOUZA DA SILVA/7ª  EMG.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4759, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 077/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de
2018:  SD  PM/1175270/ALFEU  MARQUES  DA  FONSECA  JÚNIOR/11º  BPM;  MAJ
PM/9402233/DEMETRIUS  ADRIANO  ALMEIDA  DA  FONSECA/11º  BPM;  2º  SGT
PM/1046500/RINALDO FERREIRA DA SILVA/2º BPM; CAP PM/9903240/JOHN EMERSON DE
MELO LUCENA/8ª CIPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4760, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 077/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  a  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de
agosto de 2018: CAP PM/1011847/REBEKA CRISTINY BARBOSA DE SANTANA/11º BPM; MAJ
PM/9506594/FÁBIO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA/17º  BPM;  1º  TEN PM/306363/VALDEÍ
ARAÚJO  DA  SILVA/17º  BPM;  MAJ  PM/9402233/DEMETRIUS  ADRIANO  ALMEIDA  DA
FONSECA/8ª EMG; CAP PM/9303413/CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA MARINHO/2º BPM; ST
PM/314340/SÉRGIO  ANTÔNIO  DE  LIRA/DASSIS;  1º  TEN  PM/9207643/JOSÉ  LADISLAU
PONTES FILHO/8ª CIPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4761, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 077/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 03 de agosto de 2018:
CAP  PM/1021354/MARLOS  RIBEIRO  DE  ANDRADE/6ª  CIPM;  MAJ  PM/9600175/FABIANO
GOMES MOREIRA/1ª CIPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 4762, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 077/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 03 de agosto de 2018:
MAJ PM/9600175/FABIANO GOMES MOREIRA/6ª CIPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -
Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4763, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 077/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de
2018:  3º  SGT  PM/299693/ANTÔNIO  JOSÉ  FRANCISCO  SOARES  DA  SILVA/9º  BPM;  CB
PM/299804/CÍCERO DIAS DA SILVA NETO/9º  BPM;  CAP PM/9407766/CLARISSA MARTINS
MAMEDE/22º  BPM;  3º  SGT  PM/9206191/MOISÉS  ANTÔNIO  ANTUNES/4º  BPM;  1º  TEN
PM/317810/LUIZ  MÁRIO  BARBOZA/4º  BPM;  CB  PM/1064517/RENATO  HENRIQUE  DE
MORAIS  SILVA/4º  BPM;  1º  TEN PM/306363/VALDEÍ  ARAÚJO DA SILVA/17º  BPM;  3º  SGT
PM/286958/NILSON DE ANDRADE VASCONCELOS/17º BPM; 2º SGT PM/287504/MARCELO
LEAL DA SILVA/17º  BPM; CAP PM/9303413/CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA MARINHO/2º
BPM;  1º  SGT  PM/9303529/JOSÉ  RENATO  FERREIRA  DE  LIMA/2º  BPM;  CB
PM/9501479/MARILENE PEREIRA ALVES/2º BPM; ST PM/314340/SÉRGIO ANTÔNIO DE LIRA/
DASIS; 1º TEN PM/9207643/JOSÉ LADISLAU PONTES FILHO/8ª CIPM. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4764, de 15 AGO 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 077/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  a  Função  Gratificada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de
agosto de 2018: 2º TEN PM/300519/OLIVEIRA SANTOS DA SILVA/9º BPM; 2º TEN PM/9804862/
MARCONIELSON  BERNARDO  XAVIER/9º  BPM;  CAP  PM/9407766/CLARISSA  MARTINS
MAMEDE/4º  BPM;  CAP/9500383/MARCELO  ALVES  SANTIAGO/4º  BPM;  2º  TEN
PM/315745/JAIR MARIANO DA SILVA/4º BPM; 2º TEN PM/1035207/GUILHERME COSTA DOS
SANTOS/17º  BPM;  2º  TEN  PM/9302158/RENATO  GOMES  DA  SILVA/17º  BPM;  2º  TEN
PM/9504664/JOÃO BATISTA DA SILVA/17º  BPM;  2º  TEN PM/1053949/FLÁVIO BATISTA DE
ARAÚJO/17º BPM; 2º TEN PM/1035223/ FRANCISCO DE ASSIS XAVIER DA SILVA/2º BPM; 2º
TEN PM/9307419/ALCEMIR LOPES DOS SANTOS/2º  BPM; 2º  TEN PM/1048740/  SEVERINO
JAIRO FRANCISCO/2º BPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 152, de 17 AGO 2018)
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5.2.1.   Errata 

Na Portaria nº 4156, de 10/07/2018, publicada no BG/SDS 126, de 11/07/2018, referente à
atribuição de Gratificação de Atividade Tática, GAT-3; 

Onde se lê: “
SD PM 120069-0 RENAN ALMEIDA DA SILVEIRA,” 

Leia-se: 
“SD PM 120069- 0 WALLACE OLIVEIRA DE MORAIS.”

(Transcrita do BG/SDS nº 151, de 16 AGO 2018)

5.3.0.   Da Corregedoria Geral/SDS 

Nº 287/2018/Cor. Ger./SDS
SEI n° 3900000008.000240/2018-61

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

Considerando o teor do SEI N° 3900000008.000240/2018-61; 

Considerando  o  que  fora  delineado  no  Encaminhamento  DepCor  n°  198/2018  e  dando
ênfase aos fatos ocorridos nos dias 22/12/2016 e 06/01/2017; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD nos  termos  da  Instrução  Normativa  nº  002/17  Cor.Ger.  SDS/PE  em
desfavor  do  SD  PM  Mat.  106.470-3  ANDRESON  CÁSSIO  SOUZA CAMELO  e  SD  PM  Mat.
109.614-1 WILTON HAMILTON ALVES e; 

II – Designar o MAJ PM Mat. 960012-4 LUIZ IVO BOTELHO E SILVA FILHO, como
encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos
supervenientes  no  apuratório.  Recife,  16  de  agosto  de  2018.  Clóvis  Fernandes  Dias  Ramalho  -
Corregedor Geral Adjunto da SDS. 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 

(Transcrita do BG/SDS nº 151, de 16 AGO 2018)

5.3.1.   Errata

Na Portaria Cor.Ger./SDS nº 430/2018, publicada no BG da SDS/PE nº 150, de 15AGO18, 

Onde se lê:
“...SEI N° 390000160.000293/2018-84...”, 

Leia-se:
“...SEI N° 3900009160.000293/2018-94...” e 
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Onde se lê:
“...MAJ PM Mat. 950725- 6...”, 

Leia-se:
“...MAJ  BM  Mat.  950725-6...  Recife,  16  de  agosto  de  2018.  Clóvis  Fernandes  Dias

Ramalho - Corregedor Geral Adjunto da SDS. 

(Transcritas do BG/SDS nº 151, de 16 AGO 2018)

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

Extrato  de  Publicação  de  Contrato  nº  054/2018-DASIS.  Termo de  Contrato  nº  184/18,
celebrado entre a DASIS e a empresa nutri hospitalar Ltda-ME, CNPJ 10.782.968/0001-70 do proc.
159/2017-PE.039/17-DASIS.  Objeto:  Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para
eventual Fornecimento de CURATIVOS. Recife,16/08/2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor da
DASIS.  

(Transcrito do DOE nº 152, de 17 AGO 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Corregedoria Geral/SDS

1.1.1.   Citação

Ref. Conselho de Disciplina 
SIGPAD nº 2018.12.5.000964, Portaria Cor.Ger./SDS nº 206/2018 - SIGEPE nº 
5665806-0/2015

O Major PM WAGNER MENEZES DE OLIVEIRA, Presidente da 3ª CPDPM, no uso de
suas atribuições legais e observando o contido nos termos do Art. 6º, Inciso I da Instrução Normativa
nº 02/2017/Cor. Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BG/SDS nº 202, de 26OUT2017, por meio do
presente EDITAL: 

I - Cita o Cb RRPM Mat. 32.072-2 – CARLOS ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA,
devidamente qualificado nos autos do presente Processo Administrativo Disciplinar Militar – PADM,
na espécie Conselho de Disciplina, instaurado por disposição da Portaria Cor.Ger./SDS nº 206/2018,
que foi publicada no BG-SDS nº 094, de 23MAI2018, por não haver sido localizado para ser citado
pessoalmente nos autos do processo em epígrafe; 

II - Fixa o prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação para o comparecimento do
Cb RRPM Mat. 32.072-2 – CARLOS ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA a sala de audiências da 3ª
CPDPM, da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, situada na Avenida Conde da Boa
Vista, nº 428, Boa Vista, Recife/PE, de segunda a sexta, em horário de expediente; 

III – Esclarecer que, decorrido o prazo de que trata o item precedente, será declarada a
revelia do militar  Aconselhado,  nos termos do Art.  6º,  II  da Instrução Normativa nº 02/2017/Cor.
Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BG/SDS nº 202, de 26OUT2017; 

IV - Fica desde já franqueado o comparecimento de V. Sª., e do seu advogado legalmente
constituído, a todos os atos procedimentais necessários à completa elucidação do(s) fato(s) originador
(es) do presente feito, bem como livre acesso aos autos, podendo desde já apresentar testemunhas, soli-
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citar perícia técnica e juntada de demais documentos comprobatórios, inclusive, requerer a inquirição e
reinquirição de testemunhas e exercer seu direito de defesa da forma mais ampla possível, durante todo
o  transcorrer  dos  trabalhos  apuratórios,  tudo  em  consonância  com  o  princípio  da  ampla  defesa
assegurada pela Constituição Federal vigente. Recife/PE, 17 de agosto de 2018. Major PM Wagner
Menezes de Oliveira. Presidente da 3ª Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar. 

(Transcrito do DOE nº 152, de 17 AGO 2018)

1.2.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de ex-PM

1.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 426/2016, publicada no Boletim Geral nº 156, de 19
de agosto de 2016.
Presidente: TC PM Mat 920497-0/ André Carneiro de Albuquerque.
2ºMembro: Cap PM Mat 102519-8/ Wilson Carlos Silva Queiroz.
Requerente: Ex PM, Sr. Geraldo Pacheco Lago Filho.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. GERALDO PACHECO LAGO
FILHO,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  a  abertura  de  Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçado  quando  na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina
das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 040, de 02 de março de 1988.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Geraldo Pacheco Lago Filho, instaurado por força
da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 426/2016, publicada no Boletim Geral nº 156, de 19 de
agosto de 2016, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como intuito
de  verificar  se  havia  fatos  novos  para  ensejarem  a  modificação  da  reprimenda  disciplinar  que  o
licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista o mesmo haver incorrido no
que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em  apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar (PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente
que pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada ao ex-
militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de  caráter  de  admissibilidade  do  Requerimento  impetrado  pelo  Sr.  Geraldo  Pacheco  Lago  Filho,
realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs,
onde  em  primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar,
em que pese no sentido de que a Administração Militar  Estadual,  reconhecesse a  possibilidade de
modificação e/ou nulidade do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 040, de 02 de março de 1988,  tendo a
Comissão Revisional  Disciplinar,  sob a  luz  da  legislação disciplinar  aplicável  na  época do  fato,  e
através  de  análise  minuciosa,  considerando  necessário  a  existência  de  elementos  fáticos  jurídicos
novos , concluiu não poder confirmar a existência de duplicidade punitiva numa mesma transgressão,
no ato praticado na época pelo Comandante Geral que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da Corporação.
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Por questão de justiça  e  direito,  o  processo  foi  encaminhado a  apreciação  da  Diretoria
Especial  de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação,  que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria Geral do Estado, que também opinou no sentido de que deve ser mantido o Licenciamento
ex “officio” a bem da disciplina da Corporação, considerando a aplicação da prescrição quinquenal,
com fim de subsidiar decisão final a cerca do pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que
o Processo Administrativo Disciplinar Militar de Revisão Disciplinar em destaque transcorreu pautado
em obediência e homenagem aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade,
dentre outros, e, sobretudo, nas vigas mestras da Ampla Defesa e Contraditório. Noutras palavras, com
inobjetável paridade de normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 426/2016, publicada no Boletim Geral nº 156, de 19 de agosto
de 2016, razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na
incidência de qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não
se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da
defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao
processo disciplinar. E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se
contrapor aos outros atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal estabelecido, nas
quais  podemos citar  a  Reconsideração de Ato,  a Queixa e  a Representação.  Enfim, parece que,  se
cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo
de  Revisão  Disciplinar.  Como  se  sabe,  este  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  visa
constatar se  havia  incapacidade  moral  ou  profissional  por  parte  da  praça  sem  estabilidade, estes
parâmetros na realidade são princípios basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou
transgressões disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar,  e  não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.
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Assim,  o  Encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  deve  analisar  as
provas  e concluir  se  a conduta  do Increpada colidiu ou não frontalmente  com preceitos  da Lei  nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que  os  atos  praticados  pelo  Requerente  quando  ainda  nas  fileiras  da  Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de
Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e
provados  pelo  requerente  de  que  houve injustiça  praticada pela  administração  militar  na  época  do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente, a comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada
e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para
a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina,
razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da
conduta praticada pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com  base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de
Justiça  estabelece  que, em não havendo demonstração de  fatos  novos  a  fundamentar  o  pedido  de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato  administrativo  de  licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera
da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco  e  suas  autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também  as  atividades  de  consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos de Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas.
E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual,  como  os  atos  de  desliga-
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mento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto no Art.
87, parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que o Requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar
as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação, se deu de forma ilegal
e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena disciplinar
militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1.  Concordar  com  o  Relatório  apresentado  pela  Comissão  Administrativa  Disciplinar
Revisional,  devido  o  requerente  não  apresentar  fatos  novos,  o  Encaminhamento/Consultivo  nº
041/2018-DEAJA,  e  o  Parecer  nº  0227/2018  -  Procuradoria  Geral  do  Estado,  em  decorrência  da
decadência do direito e a prescrição quinquenal, indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Geraldo
Pacheco Lago Filho, (quanto a reintegração do ex-militar estadual nas     fileira da Corporação, mantendo  
assim a reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em  cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da
presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 3900032226.000145/2018-80)

1.3.0.   Análise de Requerimento de ex-PM 

Requerente: José de Oliveira Moraes
Objeto:  Requer  a  anulação  do  ato  administrativo  de  exclusão  “ex-offício”  a  bem da  disciplina  da
corporação,  e  a  abertura  de  processo  administrativo  disciplinar  revisional  e  seja  procedida  a  sua
reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento  a  determinação  do  Sr.  Comandante  Geral  da  PMPE,  seguindo o  que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o Sr.
Ezequiel Cabral Santos de Oliveira, portador da cédula de identidade de nº 1.426.113/SSP/PE e CPF nº
212.865.404-10,  residente  na  Rua  Marcilo  Ferreira,  nº  18,  Iputinga,  Recife-PE,  o  qual  requer:  A
ABERTURA  DE  PROCESSO  REVISIONAL  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  e  sua
REINCLUSÃO NAS FILEIRAS DA CORPORAÇÃO.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem
da  disciplina  das  fileiras  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  Pernambuco,  e  em  consequência  seja
procedida a sua reinclusão na Corporação,  alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-
offício” a bem da disciplina, feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a possibilidade
de existência do devido Processo Administrativo Disciplinar, fundamentando o seu pedido nos termos
do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in
verbis:

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=196794&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c4e73157f4ba4e3a074924e27a9814f8c627d670fdad670367fdb4b732ebbe40
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“Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou “ex-
offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que
devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no
processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim Geral
da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do militar,
desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.”

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65 da Lei n.º 11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública
Estadual,  requisitos  norteadores  a  uma  revisão  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  do
Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou
circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos
do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal.

Dos Fatos

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, em 20
de julho de 1982, e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicado no
Boletim Geral da PMPE nº 031, de 18 de fevereiro de 1986, transcrito no termo da certidão emitida
pelo Arquivo Geral da PMPE, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-
offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com
ampla defesa e contraditório, e nem foi publicado o ato administrativo do seu desligamento da PMPE,
em Diário Oficial do Estado.

Do Ônus da Prova

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da ilegalidade
ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de novembro de
1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

O requerimento faz referência que o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina das fileiras da Corporação, do ex-militar estadual, não recebeu à época os princípios
implícitos adotado na Administração Pública que é o da ampla defesa e do contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo estabelecido pela Nova Carta
Magna de 1988, pois encontramos nos vários textos constitucionais de nossa República, tal princípio,
inclusive com a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Observamos ainda, que nos direitos individuais, facultam aos injustiçados a busca no Poder
Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando neste caso o Requerente, que foi injustiçado e que
ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu licenciamento, não existindo o devido processo
legal.

Assertiva constante no pedido encaminhado, refere-se a fundamentos no sentido de traduzir
a legislação aplicada ao caso, observando a consequente existência ou não de fatos novos ou injustiça
praticada pela administração pública na aplicabilidade da pena disciplinar militar.

Portanto a admissibilidade do requerimento implica na presença de requisitos norteadores a
uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” a  bem  da 
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disciplina  da  Corporação,  e  um  deles  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstancias  relevantes
suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme previsto no Art. 65 da Lei n.º
11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.

3. Parte conclusiva

Diante do exposto, verificou-se que o requerente foi integrado nas fileiras da Polícia Militar
de Pernambuco, em 20 de julho de 1982, e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação,
conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 031, de 18 de fevereiro de 1986, transcrito no termo
da  certidão  emitida  pelo  Arquivo  Geral  da  PMPE,  e  que  não  lhes  garantiram o  devido  Processo
Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório, na aplicação do ato administrativo em
que  se  deu  o  seu  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina,  e  nem  foi  publicado  o  ato
administrativo do seu desligamento da PMPE, em Diário Oficial do Estado.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da Lei Federal
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício no ato
administrativo sancionador,  cabe ao requerente,  de modo que carece da apresentação de elementos
novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, diante da possibilidade de fatos novos e/ou circunstancias relevantes suscetíveis
justificadoras  a inadequação da sanção aplicada,  opino,  salvo juizo em contrário,  pela  abertura  de
Processo  Revisional  Administrativo  Disciplinar  para  uma  melhor  compreensão  a  cerca  do  fato  e
apreciação do Comandante Geral.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o relatório do Chefe da DGP-8, diante da possibilidade de fatos novos
e/ou  circunstâncias  relevantes,  pela  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,
conforme os fundamentos fáticos e jurídicos apresentados, pelo     ex-PM, Sr. Ezequiel Cabral Santos de  
Oliveira;

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do Regimento Interno do Grupo de Trabalho
de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-PMs,  que  encaminhe  cópia  reprográfica  da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifique o interessado do teor da
presente decisão;

3. À DGP para designar Comissão Revisional/PAD;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.001755/2018-06)

1.4.0.   Recompensa

4.3.1.  Elogio

Louvo o 3º  Sgt  PM Mat.  920198-0,  Cláudio  Soares  Barbosa,  pertencente ao efetivo do
Centro Farmacêutico da PMPE (CFARM), por haver no dia 05 de junho de 2018, ter encontrado nas
proximidades de sua residência, 01(uma) Pistola .40, Marca TAURUS, número de série SEY78935,
acompanhada de 01 carregador de mesma numeração e 16 munições .40, material carga da PMPE. O
supramencionado graduado acionou o Centro Integrado de Defesa Social e providenciou a entrega do
referido  material  ao  ST PM  Mat.  920030-4/6º  BPM,  Rezende,  tendo  o  Comandante  do  6º  BPM
posteriormente providenciado o encaminhamento do referido material ao CSM/MB.
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Policial militar leal e honesto, agindo dentro da moralidade, não mediu esforços em restituir
a  carga extraviada da PMPE,  demonstrando disciplina consciente  no cumprimento do seu dever  e
responsabilidade, em prol da segurança da sociedade pernambucana e zelo à Administração Pública.

É, portanto, com satisfação e justo reconhecimento, que este Comandante Geral concede ao
citado Policial Militar o presente encômio (individual). Elogio solicitado pelo Cel PM/QOF Marcílio
José Costa Castro - Diretor do CFARM. (SEI nº 3900037218.000015/2018-60).

--oo(0)oo--

Louvo os policiais militares abaixo relacionados por haverem entre os dias 29 e 30 de maio
de 2018 participado da operação no porto de SUAPE, por determinação do Governo do Estado, que
culminou com o encerramento da manifestação grevista dos caminhoneiros, a qual se estendia desde o
dia 18 de maio de 2018 ocasionando sérios e consideráveis transtornos para a população Pernambucana
em razão de total “blackout” no fornecimento dos bens de consumo em geral. 

Não se espera de todo bom profissional  senão a correta execução de suas atribuições e
retidão na sua postura, nisto consistem as injunções laboriosas, conquanto há aqueles que elevam o
patamar de presteza de suas ações e como corolário tem-se um refinamento na qualidade do produto
por eles apresentados. Este tipo preeminente de comportamento é motivo de reverência, em si só, por
depreender, amiúde, nuances de valores de seus atores, revelando a opulência de seu caráter.

Os servidores ora em questão, personificam a descrição narrada, contextualizando com suas
ações  o  que  pode  ser  facilmente  descrito  em versos  e  palavras,  porquanto  obtido  arduamente  em
desempenhos, tudo alcançado no intuito de entregar o melhor de si, fazer o melhor que pode ser feito,
doar-se sob a égide de sua crença, de produzir o bem ao próximo e à sociedade, sem sequer ao menos,
saber quem irá usufruir deste bem.

Altaneiros militares,  rebentos da terra dos altos coqueiros,  que ao longo de sua história
entregou sempre ao seu povo filhos que a elevaram e a tornaram terra de vanguardistas, de homens
valorosos de qualidades intestinas, insigne por revelar sua singeleza e sua sutileza que tornam sua obra
eminentemente importante e imanente à sua dedicação.

Com  essa  labuta,  sem  medir  esforços,  cativando  e  dando  exemplo  a  seus  pares,
subordinados e superiores, sendo motivo de reconhecimento e distinção, por enaltecer o nome desta
Polícia Militar de Pernambuco, é, pois por um dever apodítico de justiça e reconhecimento, que este
Comando Geral lhes consigna o presente encômio individual.

EFETIVO DO BOPE
GRAD MAT NOME

TEN CEL QOPM 920493-8 WELLINGTON BEZERRA CÂMARA JÚNIOR

MAJ QOPM 950232-7 JOSÉ ROGÉRIO DINIZ TOMAZ
1º Ten QOAPM 930354-5 MARCONE JOSÉ DOS SANTOS
1° SGT 950298-0 JOSIMÁRIO SANTANA DE PAIVA
2º SGT 30223-6 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
3º SGT 30315-1 WILSON AGRIPINO DA SILVA
3º SGT 910091-1 JOSÉ DO RAMO DE SOUZA BARBOSA
CB QPMG 103560-6 CARLOS ALBERTO DE AMORIM JÚNIOR
CB QPMG 113985-1 GEUDO CAVALCANTE DE SOUZA
CB QPMG 103855-9 GILSON SEVERINO SANTOS DA SILVA
CB QPMG 102955-0 JÔNATAS ALVES DA COSTA OLIVEIRA
CB QPMG 104843-0 SAULO SOSTHENES GUEIROS DE LIRA
CB QPMG 107951-4 PAULO HENRIQUE GOMES MACHADO
CB QPMG 108595-6 ANTONIO GUSTAVO DE ALMEIDA FILHO
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CB QPMG 113780-8 DANILO CARLOS SILVA SANTOS
SD QPMG 108757-6 JORGE FERNANDO SANTIAGO DA SILVA JUNIOR
SD QPMG 109781-4 DENES ANDRÉ FERREIRA DA SILVA
SD QPMG 107828-3 ELIADE ABDIAS CRUZ DO NASCIMENTO
SD QPMG 108790-8 ADEILDO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
SD QPMG 109711-3 IVSON IVO DA SILVA
SD QPMG 112970-8 RENATO LIMA BURGOS

EFETIVO DO BPRv
GRAD MAT NOME
TEN CEL QOPM 2052-4 ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA JÚNIOR
MAJ QOPM 950764-7 HUGO ALEXANDRE DA SILVA
MAJ QOPM 940203-9 JOÃO MARCELO DE SOUSA
ST QPMG 31638-5 EVANDRO CLEMENTE DA SILVA
2º SGT QPMG 990221-0 LUCIANO VALÉRIO DE MOURA
CB QPMG 105828-2 ALBÉRICO LUIZ DOS SANTOS
CB QPMG 108053-9 FILYPE ADRIANO DOS SANTOS
SD QPMG 109679-6 PLÍNIO ANDRADE RAMOS
SD QPMG 110023-8 RICARDO DA SILVA CAVALCANTI
SD QPMG 110502-7 EDIMILSON MENDES DA SILVA JÚNIOR
SD QPMG 112591-5 EMANOEL PLÁCIDO DA SILVA
SD QPMG 115227-0 JOBSON GERVÁSIO DA SILVA

EFETIVO DO BPCHOQUE
GRAD MAT NOME
TEN CEL QOPM 920445-8 TIBÉRIO JORGE MELO DE NORONHA
MAJ QOPM  930010-4 BRUNO ALVES BEMVINDO

MAJ QOPM 980009-3  ANDRÉ FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA
MAJ QOPM 980051-4 ALINE MARIA LOPES DOS PRAZERES
CAP QOPM 103010-8 ELTON MÁXIMO DE MACEDO
CAP QOPM 106255-7 GISELLE DA SILVA CAMPELO
ST QPMG 910188-8 SEVERINO VIEIRA DE MELO
3º Sgt QPMG 30943-5 GILBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR
3º Sgt QPMG 30980-0 WINDSON GOMES DE MATOS E SILVA
3º Sgt QPMG 32147-8 ARLINDO ALVES DE LIMA
3º Sgt QPMG 31106-5 CAETANO MARCELINO DA SILVA
3º Sgt QPMG 31275-4 PAULO MARCELO DA SILVA
Cb QPMG 930878-4 ALMIR CABRAL DE LIMA
Cb QPMG 930938-1 MARCOS ANTÔNIO COSTA DA CUNHA
Cb QPMG 108378-3 RODRIGO FELIX DE LIMA
Cb QPMG 110491-8 IRANILDO ALONSO DA SILVA
Cb QPMG 930884-9 JOSE DE FRANÇA BEZERRA
Cb QPMG 104832-5 JACKSON COSTA DA SILVA
Cb QPMG 107531-4 MANOEL URBANO GUEDES DE LIMA
Cb QPMG 107879-8 FERNANDO CASSIMIRO DA SILVA
Cb QPMG 109283-9 SWHEBSON WILSON DE MORAIS
Sd QPMG 109099-2 WILLIAN FRANKLIN DOMINGOS DA SILVA
Sd QPMG 112224-0 AIRTOM ALVES GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Sd QPMG 112477-3 ÂNGELO MARCEL OLIVEIRA DA SILVA
Sd QPMG 112571-0 SEVERINO EVERTON LIRA DE LIMA
Sd QPMG 113163-0 GLEYDYSON LÚCIO PEREIRA DE MELO
Sd QPMG 115167-3 MICHAEL RICARDO SILVA XAVIER ROCHA
Sd QPMG 115274-2 TERCIO LUCIO CABRAL SILVA
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Sd QPMG 115275-0 TARCISIO RODRIGUES DE FRANÇA
Sd QPMG 115473-7 BRUNO MONTEIRO VAZ MANSO
Sd QPMG 118076-2 ULISSES DAVINO DA SILVA
Sd QPMG 118268-4 TIAGO MELO DOS SANTOS
Sd QPMG 108985-4 SALOMÃO PEDRO AZEVEDO DE FIGUEIREDO
Sd QPMG 110534-5 ALDO NORMANDO GOMES DA SILVA
Sd QPMG 112267-3 ELISA MARIA DE OLIVEIRA RALPH
Sd QPMG 115263-7 DACIO SOARES DA SILVA COSTA
Sd QPMG 115265-3 ANTÔNIO CESAR DE OLIVEIRA JÚNIOR
Sd QPMG 115279-3 CLYSTIAN FILIPE DOS SANTOS
Sd QPMG 115439-7 THIAGO LEONARDO MENEZES
Sd QPMG 115464-8 FLÁVIA ALENCAR OLIVEIRA
Sd QPMG 117233-6 WELITON FERREIRA DE LIMA
Sd QPMG 117342-1 ANDRE RICARDO BARBOSA CAVALCANTI
Sd QPMG 117464-9 LUIZ LEON RANULFO FERREIRA DA SILVA
Sd QPMG 117578-5 RÔMULO JOSÉ NASCIMENTO JÚNIOR
Sd QPMG 117717-6 EDWYLTTON CAMPELO DE CASTRO
Sd QPMG 118125-4 JOSE SEBASTIAO DE MELO JUNIOR
Sd QPMG 108814-9 SALOMÃO SILVA RODRIGUES
Sd QPMG 109015-1 HERON MARIANO JUNIOR
Sd QPMG 112441-2 WELLINGTON JOSE DA SILVA
Sd QPMG 112581-8 DANIEL JOSE DE LUNA
Sd QPMG 113334-9 EILMERK CALADO BATISTA JÚNIOR
Sd QPMG 115231-9 ADRYAN VICTOR DOS SANTOS SILVA
Sd QPMG 115257-2 ANDERSON BRUNO DE ANDRADE SILVA
Sd QPMG 115513-0 JOSÉ ANDERSON DA SILVA
Sd QPMG 115953-4 ADEILSON ALVES GOMES DE OLIVEIRA
Sd QPMG 117647-1 MIQUÉIAS GONÇALVES DE FRANÇA
Sd QPMG 117676-5 TARCIANE DE MELO PEREIRA
Sd QPMG 112219-3 VINÍCIUS DO ESPIRITO SANTO FERREIRA
Sd QPMG 115354-4 DANILO RODRIGUES DE CARVALHO
Sd QPMG 113860-0 JOSÉ LEÔNCIO DA SILVA NETTO

EFETIVO DO BPRP
GRAD MAT NOME

MAJ QOPM 920479-2 ALEXANDRE JORGE DA SILVA CAVALCANTI
MAJ QOPM 960035-3 FLÁVIO DA SILVA FRANÇA
CAP QOPM 103510-0 ANDRÉ FILIPE SANTOS SILVA
2º TEN QOPM 118942-5 RODRIGO SÁVIO ARANTES PIMENTEL
2º TEN QOPM 118944-1 PABLO RONDINELLI PEREIRA MACHADO
2º TEN QOPM 118956-5 TIAGO JOSÉ FREITAS CAVALCANTI
2º Sgt QPMG 980588-5 WELLINGTON FERREIRA DE ARAÚJO
2º Sgt QPMG 106988-8 CARLOS ALBERTO BARBOSA DE MELO JÚNIOR
2º Sgt QPMG 106848-2 JOSÉ ANDRÉ HERMÍNIO CAMPOS
3º Sgt QPMG 27660-0 RENATO JOSE SOARES
3º Sgt QPMG 28817-9 ADENILSO ALFREDO DA SILVA
3º Sgt QPMG 31305-0 JOÃO DOMINGOS DE ARRUDA
3º Sgt QPMG 930693-5 BRUNO SÉRGIO PEGADO SANTOS
Cb QPMG 27651-0 RICARDO FERREIRA DE ANDRADE
Cb QPMG 930886-5 JONAS LUCAS DA COSTA
Cb QPMG 103038-8 ADRIANO JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO
Cb QPMG 104048-0 CLÁUDIO FIDELIS DA SILVA
Cb QPMG 104077-4 MARLONI ADAUTO GUEDES DA SILVA
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Cb QPMG 107073-8 ANDRÉ CÂMARA PIMENTEL
Cb QPMG 107865-4 EDVAN ALEXANDRE DE LIMA
Cb QPMG 107924-7 ANDERSON JOSÉ DA SILVA FLOR
Cb QPMG 108831-9 SIONEY ALVES CASSIMIRO
Cb QPMG 109084-4 CARLOS COSTA DE OLIVEIRA
Cb QPMG 117697-8 JÓSILEY CHAVES DA SILVA
Cb QPMG 103558-4 RICARDO COUTINHO PEREIRA
Cb QPMG 107624-8 JOSÉ FERNANDES XAVIER JÚNIOR
Cb QPMG 111467-0 LUCIANO DE MEDEIROS FERREIRA
Sd QPMG 108787-8 LADJANE MARIA SANTOS DE PAULA BATISTA
Sd QPMG 108986-2 CLEBER MONTEIRO DO NASCIMENTO
Sd QPMG 109270-7 PAULO BARRETO GOMES JÚNIOR
Sd QPMG 109611-7 YURI LIMA DE ANDRADE
Sd QPMG 110746-1 MIQUÉIAS CHAVES DA COSTA
Sd QPMG 110392-0 NOMINANDO JOSÉ DE LIMA JÚNIOR
Sd QPMG 110681-3 RICARDO JOSÉ MOREIRA DA SILVA
Sd QPMG 112365-3 JEFFERSON MENDES DA SILVA
Sd QPMG 112373-4 ADRIANO FILGUEIRA SILVA LIMA
Sd QPMG 114099-0 EDUARDO HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA
Sd QPMG 115264-5 RAPHAEL FELLIPE XAVIER VELOZO LOPES
Sd QPMG 115494-0 MARIA EDVANE DA SILVA
Sd QPMG 115865-1 WESLLER LIMA DE SOUZA
Sd QPMG 116269-1 LUIZ PAULO SILVA DE LIMA
Sd QPMG 116427-9 RAFAEL AUGUSTO DA SILVA
Sd QPMG 117260-3 GILVAN FERREIRA COSTA
Sd QPMG 117290-5 LUIZ CANDIDO DA ROCHA
Sd QPMG 117453-3 DIEGO CHADAE DUARTE PIMENTEL
Sd QPMG 117835-0 JOÃO LUIZ DE JESUS JÚNIOR
Sd QPMG 117963-2 TIAGO ROCHA DE MENEZES
Sd QPMG 118122-0 ELTON SALES GONÇALVES
Sd QPMG 118198-0 CARLOS EDUARDO PEREIRA VILELA
Sd QPMG 119674-0 MARCONE JOSÉ DA SILVA
Sd QPMG 119761-4 JOÃO PAULO CORREIA DA COSTA
Sd QPMG 119920-0 RENATO HENRIQUE VIEGAS DE SOUZA
Sd QPMG 120214-6 CAIO CÉSAR DOS SANTOS PASSOS
Sd QPMG 120247-2 ARTHUR NASCIMENTO SOUZA ROLIM
Sd QPMG 120312-6 VITOR HUGO MACIEL NASCIMENTO
Sd QPMG 120445-9 ALEXANDRE ARAUJO PEREIRA SANTOS
Sd QPMG 120590-0 FLÁVIO HENRIQUE VALENTIM DE MENDONÇA
Sd QPMG 120566-8 LEANDRO JOSÉ DA SILVA
Sd QPMG 120557-9 DOUGLAS VASCONCELOS FALCÃO
Sd QPMG 120680-0 ROBERTO VIEIRA TEIXEIRA
Sd QPMG 120808-0 RENATA MEDEIROS DE FRANÇA
Sd QPMG 120938-8 WENDELEY ALEXANDRE VASCONCELOS
Sd QPMG 120998-1 BRUNO GONÇALVES CÂMARA ALHEIROS
Sd QPMG 121053-0 EMERSON OLIMPIO DE SIQUEIRA MEDEIROS
Sd QPMG 108553-0 ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS
Sd QPMG 109983-3 DIOGO FERREIRA DE ARAÚJO
Sd QPMG 110751-0 FLÁVIO AUGUSTO DE SOUZA SILVA
Sd QPMG 111055-1 DENIS RUFINO PALMEIRA
Sd QPMG 112840-0 PRISCILA REGINA ARAÚJO SAMPAIO
Sd QPMG 113412-4 JEFFERSON ALVES DA SILVA
Sd QPMG 114761-7 SERGIO BARRETO DE ARAÚJO
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Sd QPMG 116501-1 JAIRSON JOSÉ LOURENÇO
Sd QPMG 117482-7 THIAGO DE AZEVEDO SILVA
Sd QPMG 117516-5 RONAN RODRIGUES DA SILVA
Sd QPMG 117980-2 ELIEL MARTINS DA SILVA
Sd QPMG 118118-1 JOSÉ AMARO DA SILVA
Sd QPMG 118374-5 SANDRELE BEZERRA DAS CHAGAS
Sd QPMG 119714-2 WESLEY EDUARDO PORTELA DA SILVEIRA
Sd QPMG 120308-8 ELI DA SILVA MELO
Sd QPMG 120459-9 WENDY RODRIGO PORTELA DA SILVEIRA
Sd QPMG 120471-8 CLEITON DO NASCIMENTO PINTO
Sd QPMG 120573-0 LUIZ EDUARDO GOMES DA SILVA
Sd QPMG

121029-7
LUCAS  DE  ALMEIDA FREIRE  ALBUQUERQUE
OLIVEIRA

Sd QPMG 121062-9 RONALD AUGUSTO ALVES SILVA
Cap QOPM 102.522-8 JEFFERSON CALDEIRA DA SILVA
ST QPMG 950.287-4 GUNTEMBERG CARNEIRO DA CUNHA
2° Sgt QPMG 103.053-1 THIAGO HENRIQUE DA SILVA SANTOS
Cb QPMG 104.222-0 EDDIE CABRAL DE OLIVEIRA
Cb QPMG 109.016-0 EDGAR NATANAEL DE VASCONCELOS GREGÓRIO
Sd QPMG 110.794-1 JOSÉ BENEDITO SOARES JÚNIOR
Sd QPMG 112.110-3 CARLA MARIA SILVA DO NASCIMENTO
Sd QPMG 113.303-9 JANECLÉIA IZABEL BARBOSA DA SILVA

EFETIVO DA CIPMOTO
GRAD GRAD GRAD
MAJ QOPM 940290-0 WAMBERGSON CORREIA MELO
1° TEN QOPM 102132-0 JAMERSON GOMES DE QUEIROZ JÚNIOR
ST QPMG 930827-0 RONALDO VILA NOVA
1° SGT QPMG 990143-4 EDSON PEREIRA DE LIMA JÚNIOR
2° SGT QPMG 106605-6 ALISSON SIDRÔNIO DA SILVA
3° SGT QPMG 930578-5 JOSÉ HAMILTON DE OLIVEIRA
Cb QPMG 980267-3 DAVI JOAQUIM DA SILVA
Cb QPMG 990284-8 WILLIAMS GOMES VIEIRA
Cb QPMG 990315-1 JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS FILHO
Cb QPMG 106705-2 TARCISO BEZERRA DA SILVA
Cb QPMG 109606-0 RICARDO FERREIRA DE LIMA
Cb QPMG 108788-6 HUGO LEONARDO OLIVEIRA DE SENA
Cb QPMG 108377-5 WALMIR SOARES DOS SANTOS
Sd QPMG 107039-8 ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Sd QPMG 108526-3 WENDEL FERNANDES SANTANA DA SILVA
Sd QPMG 112673-3 JOSÉ EDSON VARELO DE MIRANDA
Sd QPMG 112974-0 ANDRÉ DE LUCENA SILVA
Sd QPMG 113870-7 UJAIR FRANCISCO PEREIRA
Sd QPMG 114061-2 LEANDRO PESSOA DA SILVA
Sd QPMG 115441-9 LUIS PHILLIPE SOUZA DE OLIVEIRA VIEIRA
Sd QPMG 116194-6 ERIMON SILVA DE FARIAS
Sd QPMG 117349-9 MÁRCIO ALVES DOS SANTOS
Sd QPMG 119944-7 FELIPE SILVA BARBOSA DE SANTANA
Sd QPMG 119977-3 FYLIPE AUGUSTO DE LIMA SILVA
Sd QPMG 119733-9 RENATO JOSÉ DE LIRA
Sd QPMG 120010-0 BRUNO HENRIQUE DE LIMA
Sd QPMG 120776-8 DANILO HENRIQUE PAIVA CORDEIRO DA SILVA
Sd QPMG 120215-4 FILIPE ANDRADE DE ALBUQUERQUE
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Sd QPMG 120649-4 ROMUALDO DE OLIVEIRA GUERRA
Sd QPMG 120645-1 DYLLAN ALLYF ALVES RIBEIRO DA COSTA
Sd QPMG 120276-6 FELIPE VITOR SOBRAL DE SANTANA
Sd QPMG 120588-9 JOSÉ RIBAMAR PEREIRA MENDES
Sd QPMG 120764-4 UILDELI NASCIMENTO SANTOS
Sd QPMG 120218-9 IGHOR VINICIUS DE SENA
Sd QPMG 120314-2 JEHMISON ISRAEL CORREIA DE BRITO
Sd QPMG 120255-3 CAIO LUCAS GUEDES DO NASCIMENTO
Sd QPMG 120743-1 AIRTON SANTOS DOS REIS
Sd QPMG 121039-4 MIZAEL LOURENÇO DA SILVA

EFETIVO DO BPGD
GRAD MAT NOME
3º SGT QPMG 950227-0 ROBERTO GUEDES DE FRANÇA
SD QPMG 116729-4 JOSENILDO VELOSO DA SILVA

EFETIVO DO GATI
1º BPM

GRAD MAT NOME
MAJ QOPM 950754-0 ELIZEU ALVES DOS SANTOS JÚNIOR
Cb QPMG 103047-7 GUSTAVO DA SILVA GUIMARÃES
Sd QPMG 109380-0 LUIZ FELIPE DE MELO HOLANDA
Sd QPMG 109410-6 DANILO ALVES DA SILVA
Sd QPMG 110042-4 ANDRÉ RODRIGUES BEZERRA
Sd QPMG 113224-4 RENAN VASCONCELOS REIS
Sd QPMG 113338-1 CLÊNIO SOARES DA CRUZ

6º BPM
CAP QOPM 990012-8 CARLOS FERNANDO DE SOUZA SANTOS
SGT QPMG 29240-0 JOSIGLAS ARAÚJO DE OLIVEIRA
Cb QPMG 105415-5 KLEBER DAVI BARROS DO NASCIMENTO
Cb QPMG 110780-0 EVILÁSIO CORREIA DO NASCIMENTO
Cb QPMG 110408-0 GEMESON FERREIRA DA SILVA ARAÚJO
Sd QPMG 108367-8 LUCIANO SOUZA RODRIGUES
Sd QPMG 117434-7 DEIBSON VENÂNCIO FERREIRA DOS SANTOS
Sd QPMG 118103-3 WILLIAM RODRIGUES DA SILVA

11º BPM
CAP QOPM 950164-9 EDIVALDO JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR
Cb QPMG 950422-2 ROBSON MAGALHÃES DA CUNHA
Cb QPMG 111041-1 ROBERTO CORRÊIA DA SILVA JOSÉ
Sd QPMG 1130352-7 JOSÉ MARCELO DA SILVA
Sd QPMG 115743-4 HUGO BRIANO DE SANTANA
Sd QPMG 117609-9 LEVI CARLOS DA SILVA FILHO
Sd QPMG 117988-5 BLÊNIO STEFANINI GOMS DA SILVA

12º BPM
CAP QOPM 990016-0 FÁBIO CARNEIRO PEREIRA
SGT QPMG 910165-9 JOSIEL VIEIRA DA SILVA
Cb QPMG 950049-9 ALDIR PINTO NASCIMENTO
Cb QPMG 104686-8 ALIANDRO BRAZ DO NASCIMENTO
Cb QPMG 107595-0 SILVONALDO ALVES DE SOUZA
Cb QPMG 117880-6 ALEXSANDRO DOS SANTOS
Sd QPMG 116499-6 EVERALDO DOS SANTOS BARRETO
Sd QPMG 117401-0 CARLOS HENRIQUE MOURA DE LIMA
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13º BPM
2º TEN QOPM 118938-7 THIAGO PUGLIESI DE PAIVA
SGT QPMG 30612-6 HENILTON COLARES PEREIRA
Sd QPMG 110850-6 MÁRCIO JOSÉ DE LIMA
Sd QPMG 115189-4 ALINE SUSAN ALVES PEREIRA
Sd QPMG 115932-1 WALMIR FERREIRA DO NASCIMENTO
Sd QPMG 115831-7 JAMERSON DA SILVA MELO
Sd QPMG 116439-2 DANILO DA SILVA GOMES

17º BPM
CAP QOPM 102128-1 EVERALDO VITOR ALVES JÚNIOR
Cb QPMG 980482-0 MÁRCIO ANDRÉ DE LUCENA
Sd QPMG 112498-6 CRISTIANE CORREIA DA SILVA
Sd QPMG 111184-1 IVANILSON JOSÉ DOS SANTOS
Sd QPMG 112096-4 HUGO LEONARDO DE LIMA ROSA
Sd QPMG 115858-1 EMERSON MARTINS DA SILVA

18º BPM
1º TEN QOPM 118955-7 MARCELO FERREIRA SALES
2º SGT QPMG 105016-8 ROSEVELT ALVES ALMEIDA FILHO
Cb QPMG 108076-8 EDSON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
Sd QPMG 111056-0 MANASÉS MARIANO DA SILVA
Sd QPMG 117414-2 KLÉBER WILLAMES DA SILVA
Sd QPMG 113129-0 SAMUEL JOSÉ DOS SANTOS
Sd QPMG 113612-7 EVANDRO CARLOS PEREIRA DE SOUZA
Sd QPMG 117497-5 GERSON DE SOUSA LIMA NETO

19º BPM
CAP QOPM 101178-2 CARLOS ANDRÉ FERRAZ DA SILVA
Cb QPMG 106982-9 WILNEY BEZERRA MATIAS DA SILVA
Cb QPMG 106712-5 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
Sd QPMG 110077-7 ALEXSANDRO LEITE DO MONTE
Sd QPMG 118278-1 CLÁUDIA VALÉRIA DE MELO E SILVA
Sd QPMG 110927-8 SÉRGIO MARQUES TORRES
Sd QPMG 117755-9 FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS FELINTO

20º BPM
2º TEN 104320-0 ALEXANDRE GUIMARÃES DA SILVA
3º SGT QPMG 910561-0 LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
Cb QPMG 24192-0 RICARDO FRANCISCO DE LIMA
Cb QPMG 980214-2 ADRIANO SATURNINO DE SOUZA
Cb QPMG 104318-8 JACIEL ALVES DE CARVALHO
Sd QPMG 110156-6 ALEXSANDRO GREGÓRIO DE AMORIM
Sd QPMG 110373-3 JESSÉ ENÉIAS PEREIRA DE ARAÚJO

25º BPM
2º TEN 108000-0 BRUNO HENRIQUE GOMES VERÇOSA
Sd QPMG 111201-5 RICARDO SOARES DE SANTANA
Sd QPMG 120241-3 VICTOR ARTUR PAZ SILVA
Sd QPMG 119758-4 MAYCK YURY DE ARRUDA SOUZA
Sd QPMG 119947-1 PAULO DE TASSIO SOUZA DE SANTANA
Sd QPMG 120050-0 MARÍLIA SANTOS DA SILVA ARAÚJO
Sd QPMG 120474-2 JONATHAN GOMES SOUZA
Sd QPMG 120036-4 JOSÉ IVISSON DE OLIVEIRA MELO

(SEI nº 900037297.000057/2018-68).
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Este Daniel, pois, prosperou no reinado de Dario, e no reinado de Ciro, o persa. (Daniel

6:28)
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